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AREA DE I,’RESERVACAO PERMANENTE. EXIGENCIA DE ATO
DECLARATORIO AMBIENTAL (ADA) POR LEL EXCLUSAO DA
BASE DE CALCULO.

A partir do exercicio de 2001, com a introdugdo do art. 17 na Lei n° 6.938, de
1981, por forca da Lei n° 10.165, de 2000, o Ato Declaratorio Ambiental
(ADA) passou a ser obrigatdrio para fins de exclusdo da area de preservagao
permanente da base de calculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural (ITR).

VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO COM BASE NO
SISTEMA DE PRECOS DE TERRAS (SIPT). UTILIZACAO DO VIN
MEDIO DITR. EM DETRIMENTO DA UTILIZACAO DO VTN MEDIO
POR APTIDAO AGRICOLA.

Incabivel a manutencdo do Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado pela
fiscalizacdo, com base no Sistema de Pregos de Terras (SIPT), utilizando
VTN médio das DITR entregues no municipio de localizacao do imdvel, por
contrariar o disposto no art. 14 da Lei n® 9.393, de 1996

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, dar provimento

parcial ao recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua declarado pelo Recorrente. Vencidos
os Conselheiros Pedro Anan Junior (Relator), Rafael Pandolfo e Guilherme Barranco de Souza,
que proviam o recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Nelson

Mallmann.



  10183.720430/2007-89  2202-002.152 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 23/01/2013 Reserva Legal, APP e VTN GILSON GONÇALO DE ARRUDA Fazenda Nacional Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Relator  2.0.4 22020021522013CARF2202ACC  Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR
 Exercício: 2004
 ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. EXIGÊNCIA DE ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA) POR LEI. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO.
 A partir do exercício de 2001, com a introdução do art. 17 na Lei nº 6.938, de 1981, por força da Lei nº 10.165, de 2000, o Ato Declaratório Ambiental (ADA) passou a ser obrigatório para fins de exclusão da área de preservação permanente da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).
 VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO COM BASE NO SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). UTILIZAÇÃO DO VTN MÉDIO DITR. EM DETRIMENTO DA UTILIZAÇÃO DO VTN MÉDIO POR APTIDÃO AGRÍCOLA. 
 Incabível a manutenção do Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado pela fiscalização, com base no Sistema de Preços de Terras (SIPT), utilizando VTN médio das DITR entregues no município de localização do imóvel, por contrariar o disposto no art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996
 Recurso parcialmente provido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  pelo voto de qualidade, dar provimento parcial ao recurso para restabelecer o Valor da Terra Nua declarado pelo Recorrente. Vencidos os Conselheiros Pedro Anan Junior (Relator), Rafael Pandolfo e Guilherme Barranco de Souza, que proviam o recurso. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Nelson Mallmann.
 (Assinado digitalmente)
 Nelson Mallmann � Presidente e Redator Designado
 
 (Assinado digitalmente)
 Pedro Anan Junior - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Guilherme Barranco de Souza, Pedro Anan Junior e Nelson Mallmann (Presidente). Ausente, justificadamente, o Conselheiro Odmir Fernandes. 
 
 
  Exige-se do interessado o pagamento do crédito tributário lançado em procedimento fiscal de verificação do cumprimento das obrigações tributárias, relativamente ao ITR, aos juros de mora e à multa por informação inexata na Declaração do ITR � DITR/2004, no valor total de R$ 781.840,88, referente ao imóvel rural denominado Fazenda São José, com área total de 9.370,Oha, com Número na Receita Federal � NIRF 1.090.847-1, localizado no município de Poconé - MT, conforme Auto de Infração � AI de fls. 01 a 06, cuja descrição dos fatos e enquadramento legal constam das fls. 02, 03 e 06.
Inicialmente, com a finalidade de viabilizar a análise dos dados declarados nos exercícios 2003, 2004 e 2005, especialmente a Área de Preservação Permanente � APP; de Utilização Limitada � Área de Reserva Legal � ARL e o Valor da Terra Nua � VTN, o declarante foi intimado a apresentar diversos documentos comprobatórios, os quais, com base na legislação pertinente, foram listados, detalhadamente, no Termo de Intimação, fls. 07 e 08.
Entre os mesmos constam: cópia do Ato Declaratório Ambiental � ADA, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis � IBAMA; Laudo Técnico emitido por profissional habilitado, relativamente à demonstração de existência da APP conforme enquadramento legal (art. 2 °, da lei n° 4.771/1965 � Código Florestal), acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica � ART; Certidão do Órgão Público competente, caso o imóvel ou parte dele esteja inserido em área declarada como de Preservação Permanente nos termos do art. 3% do Código Florestal, acompanhado do Ato do Poder Público que assim a declarou; cópia da matrícula do imóvel, caso exista averbação de Área de Reserva Legal, de Reserva Particular do Patrimônio Natural � RPPN, ou outros tipos de Área de Utilização Limitada � AUL; cópia do Termo de Responsabilidade/Compromisso de averbação da ARL ou Termo de Ajustamento de Conduta da ARL; Ato específico do órgão competente federal ou estadual, caso o imóvel ou parte dele tenha sido declarado como área de interesse ambiental;
Laudo Técnico de Avaliação, elaborado com atendimento aos requisitos das Normas Técnicas � NBR 14.653-3, da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT, acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica � ART, demonstrando os métodos de avaliação e fontes pesquisadas que levaram à convicção do valor atribuído ao imóvel, com Grau 2 de fundamentação mínima, entre outros. Foi informado, inclusive, que a não apresentação do laudo propiciaria o lançamento de ofício do VTN, conforme a legislação, substituindo-se o valor informado na DITR pelo VTN constante do Sistema de Preços de Terras da Secretaria da Receita Federal � SIPT.
Conforme Consulta Postagem e Aviso de Recebimento � AR de fls. 09 e 10, respectivamente, a intimação foi entregue ao destinatário em 27/07/2007 e, em seu atendimento, após deferimento de pedido de prorrogação de prazo, fls. 11 a 16, com o elenco de anexo de documentos de fls. 17 e 18 foi apresentada a documentação constante das fls. 19 a 82, composta por: cópia do ADA transmitido ao IBAMA, via Internet, em 13/09/2007; cópia do Termo de Intimação; da matrícula do imóvel; de certidão imobiliária; cópia de declarações de VTN fornecidas por corretores imóveis, sindicato Rural, cartório e técnico agropecuário da Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assistência e Extensão Rural S/A � EMPAER; cópia de DITR; histórico de controle de animais; cópia de ART; de Laudo Ambiental e de Avaliação, no qual se conclui que o VTN da propriedade é de R$ 44,00 por hectare e; mapa da propriedade; entre outros.
Da análise dos documentos, relativamente às áreas de floresta, o fiscal explicou que não foi comprovada a isenção. O laudo não discriminou a APP conforme enquadramento legal. Dos 6.280,Oha de ARL declarados, na matrícula do imóvel consta averbação de 4.685,Oha, na proporção de 50,0% da Área Total do Imóvel � ATI. Além disso, o ADA foi entregue ao IBAMA após o prazo legal para os exercícios fiscalizados. Quanto ao VTN, o laudo não atendeu o grau de fundamentação II exigido na intimação. A maioria das amostras de pesquisa de valores se refere a opiniões, fato que caracteriza o grau I de fundamentação.
Com base nessas constatações, a Autoridade Fiscal glosou as áreas isentas e, relativamente ao VTN, foi observado obediência ao artigo 14, da lei no 9.393/1996, que estabelece que em caso de sub avaliação a Receita Federal do Brasil � RFB procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras constantes de sistema a ser por ela instituído e, ainda, a observação dos critérios de avaliação estabelecidos no artigo 12, § 1 0, inciso II, da Lei no 8.629/1993 (indenização justa em caso de desapropriação), e da consideração de levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura estaduais ou municipais. Esclareceu, também, que na hipótese de não serem fornecidos os preços de terras para um determinado município, nem pela Secretaria Estadual de Agricultura e nem pela Secretaria Municipal de Agricultura, tendo em vista o comando e a competência legal para a instituição do SIPT, nos termos do referido artigo 14, da lei n° 9.393/1996, a Receita Federal do Brasil � RFB disporá, para fins de lançamento de ofício do ITR, do preço médio do hectare obtido a partir dos valores informados nas DITR, pelo conjunto dos próprios contribuintes dos imóveis localizados em cada município. Sendo assim, levando em conta as deficiências do laudo apresentado, para este exercício foi utilizada a média de VTN declarado no município, R$ 188,75 por hectare, conforme consta da Consulta do SIPT de fl. 170.
Efetuadas essa modificações, bem como dos demais dados conseqüentes, foi apurado o crédito tributário e lavrada a NL, cuja ciência, conforme Consulta Postagem e AR de fls. 171 e 172, respectivamente, foi dada ao interessado em 20/12/2007.
Das fls. 83 a 105 foi juntada a impugnação apresentada em 21/01/2008, na qual após tratar Dos Fatos, informando da localização do imóvel, historiando a forma de sua aquisição, de sua proteção por gerações, da utilização racional dos recursos naturais, entre outros, bem da Intimação Fiscal e dos fundamentos da NL, sob o título Do Direito o interessado apresentou seus argumentos de discordância.
A 1ªTurma da Delegacia de Receita Federal de Julgamento de Campo Grande, ao analisar o pleito, julgou improcedente a impugnação, através do acórdão DRJ/CGE 04-19.286, de 04 de dezembro de 2009, consubstanciado na seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2004
Preservação Permanente - Reserva Legal - Requisitos de Isenção 
Para que a Área de Preservação Permanente - APP possa ser considerada isenta, além da comprovação de sua existência, através de laudo técnico específico que demonstre em quais artigos da legislação pertinente se enquadra, deve ser reconhecida mediante Ato Declaratório Ambiental - ADA, cujo requerimento deve estar protocolado no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA dentro do prazo legal, que é de seis meses após o prazo final para entrega da Declaração do ITR - DITR. Da mesma forma a Área de Reserva Legal - ARL, que, além de estar devidamente averbada na matrícula do imóvel, necessita, também, do ADA tempestivo para sua isenção.
Isenção - Hermenêutica
A legislação tributária para concessão de benefício fiscal interpreta-se literalmente, assim, se não atendidos os requisitos legais para a isenção, a mesma não deve ser concedida.
Valor da Terra Nua - VTN
O lançamento que tenha alterado o VTN declarado, utilizando valores de terras constantes do Sistema de Preços de Terras da Secretaria da Receita Federal - SIPT, nos termos da legislação, é passível de modificação somente se, na contestação, forem oferecidos elementos de convicção, embasados em Laudo Técnico, elaborado em consonância com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, que apresente valor de mercado relativo ao ano base questionado.

Devidamente cientificado dessa decisão, o contribuinte apresenta tempestivamente recurso voluntário onde reitera os argumentos da impugnação.
É o relatório.

 Conselheiro Pedro Anan Junior, Relator
O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade e deve ser conhecido.

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA � RESERVA LEGAL E DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.

Trata-se de lançamento fiscal de ITR, exercício 2004, derivado de glosa de área utilização limitada - reserva legal de preservação permanente pelo fato do recorrente ter apresentado o ADA intempestivamente, bem como no arbitramento do VTN declarado pelo Recorrente.
A decisão recorrida, que confirmou o lançamento, apóia-se na premissa de que o ADA foi apresentado ADA intempestivamente.
A questão exige que se separe a análise da disciplina normativa que as áreas de preservação permanente e reserva legal recebem no âmbito do Direito Tributário daquela que recebem no contexto do Direito Ambiental.
A Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996, expressamente exclui da base de cálculo tributável do ITR as áreas de reserva legal e de preservação permanente (art. 10, § 1º, inciso II, letra �a�), ou seja, estas áreas constituem elementos redutores da base de cálculo tributável do ITR.
A base de cálculo tributária é a própria exteriorização econômica do fato tributável. Por essa razão, a base de cálculo está submetida à reserva legal e aos rigores da legalidade tributária, contemplada constitucionalmente como uma das principais limitações constitucionais ao poder de tributar (art. 150, I, CF). O Código Tributário Nacional (art. 97, IV), de forma mais explícita, ratifica a necessidade de lei formal para a disciplina da base de cálculo tributável.
Importante destacar que o Código Tributário Nacional (art. 97, § 1º) vincula os conceitos de majoração tributária (submetida à reserva legal) ao efeito �onerosidade�, produzido em decorrência de modificação da base de cálculo tributária. Vale dizer, qualquer alteração de base de cálculo que torne o tributo mais oneroso para o sujeito passivo submete-se ao regime jurídico aplicável à majoração tributária, notadamente �a exigência de que seja veiculada por lei formal e atenda aos interstícios temporais previstos constitucionalmente (anterioridade geral, anterioridade nonagesimal) para cada espécie tributária.
O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1º de janeiro de cada ano (art. 1º, lei 9.393/96).
A base de cálculo tributável é resultado de uma operação complexa que tem como ponto de partida o Valor da Terra Nua � VTN, o qual sofre o efeito de vários elementos redutores.
Do valor do imóvel declarado pelo contribuinte (Valor da Terra Nua) devem ser excluídos (art. 10, § 1º, Lei 9.393/96) os valores relativos a construções, instalações e benfeitorias; culturas permanentes e temporárias; pastagens cultivadas e melhoradas; florestas plantadas.
Outro conceito importante na definição da base de cálculo tributável do ITR é o de �área tributável�, entendida como a área total do imóvel, excluídas, ou seja, devem ser considerados como elementos redutores: as áreas de preservação permanente e de reserva legal; as áreas de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas nas áreas de preservação permanente e de reserva legal; as áreas comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; as áreas sob regime de servidão florestal ou ambiental; as áreas cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração; e as áreas alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público.
 Da multiplicação do Valor da Terra Nua (VTN) pelo quociente entre a área tributável e a área total, chega-se ao Valor da Terra Nua tributável (VTNt), que á efetiva base de cálculo sobre a qual deve incidir a alíquota (variável) do ITR.
Importante aferir, no entanto, o Grau de Utilização da terra, tarefa que exige a análise e determinação da �área aproveitável� e da �área efetivamente utilizada�.
Considera-se como �área aproveitável�, a que for passível de exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, excluídas as áreas ocupadas por benfeitorias úteis e necessárias e os elementos redutores da área tributável, entre os quais destacam-se as áreas de preservação permanente e as de reserva legal.
Por outro lado, entende-se por �área efetivamente utilizada� a porção do imóvel que no ano anterior tenha sido plantada com produtos vegetais; servido de pastagem, nativa ou plantada, observados índices de lotação por zona de pecuária; tenha sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento por produto e a legislação ambiental; tenha servido para exploração de atividades granjeira e aqüícola, ou tenha sido o objeto de implantação de projeto técnico, nos termos do art. 7º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993.
O Grau de Utilização � GU do imóvel rural é a relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável.
A base de cálculo tributável do ITR é o Valor da Terra Nua tributável (VTNt), sobre a qual incidirão alíquotas variáveis dependendo da área total do imóvel e do Grau de Utilização da terra (art. 11, caput, Lei 9.393/96). 
Qualquer alteração nos elementos redutores da base de cálculo tributável poderá ensejar modificação no nível de onerosidade tributária, índice que pode refletir majoração tributária, a submeter-se aos rigores da reserva legal, na forma do disposto na Constituição Federal e no Código Tributário Nacional.
As áreas de preservação permanente e de reserva legal constituem, como visto, elementos redutores da �área tributável�, e por isso influenciam diretamente a base de cálculo tributável (Valor da Terra Nua tributável � VTNt), na medida em que esta é o resultado da multiplicação do Valor da Terra Nua (VTN) pelo quociente entre a área tributável e a área total.
A desconsideração de elementos redutores do valor da �área tributável�, tais como as áreas de preservação permanente e reserva legal, leva inexoravelmente ao aumento do número resultante da divisão entre área tributável e área total do imóvel, resultado que repercute aumentando o valor da Terra Nua Tributável (VTNt), base de cálculo do ITR.
A rigor, a base de cálculo do ITR (VTNt) é o resultado da multiplicação do Valor da Terra Nua (VTN) pelo índice resultante da divisão da área tributável pela área total do imóvel. O aumento de área tributável, decorrente, por exemplo, da desconsideração de elementos que o reduzem, como as áreas de preservação permanente e de reserva legal, conduz a um aumento na base de cálculo do ITR na medida em que aumenta o resultado da divisão da área tributável pela área total do imóvel.
Ao disciplinar a base de cálculo do ITR, a Lei 9.393/96 não impôs qualquer condição para que as áreas de preservação permanente e de reserva legal fossem consideradas como elementos redutores da área tributável por este imposto.
Ocorre que a IN/SRF 67/97, conferindo nova redação ao art. 10, § 4º da IN/SRF 43/97, estabeleceu que:
Art. 10. 
§ 4º As áreas de preservação permanente e as de utilização limitada serão reconhecidas mediante ato declaratório do IBAMA, ou órgão delegado através de convênio, para fins de apuração do ITR. Observado o seguinte: 
I - as áreas de reserva legal, para fins de obtenção do ato declaratório do IBAMA, deverão estar averbadas à margem da inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, conforme preceitua a Lei nº 4.771, de 1965, 
II - o contribuinte terá o prazo de seis meses, contado da data da entrega da declaração do ITR, para protocolar requerimento do ato declaratório junto ao IBAMA.
Como visto, o referido ato regulamentar criou três condições relativas aos elementos redutores da base de cálculo do ITR (áreas de preservação permanente e de reserva legal), a saber:
Primeiro, as áreas de preservação permanente só poderão ser utilizadas para fins de apuração da base de cálculo do ITR após o protocolo, pelo interessado, de requerimento junto ao IBAMA solicitando a expedição de ato declaratório reconhecendo as características ambientais do imóvel.
Segundo, as áreas de reserva legal deverão estar averbadas à margem da inscrição da matrícula do imóvel antes do pleito de expedição do ato declaratório junto ao IBAMA.
Terceiro, o requerimento para expedição do ato declaratório deve ser protocolado junto ao IBAMA no prazo de até seis meses, contado da data da entrega da declaração do ITR.
Segundo a dicção da citada Instrução Normativa, se não cumpridas as três condições por ela criadas, as áreas de preservação permanente e de reserva legal não poderão ser utilizadas pelo sujeito passivo como elementos redutores da base de cálculo do ITR. As referidas condições foram reproduzidas posteriormente pelo art. 17 da IN/SRF 73/2000 e da IN 60/2001 e constam do Decreto 4.382/2002 (art. 10, § 1º e 12, § 1º).
Como resta claro, a lei tributária, ao definir o fato gerador do ITR, estabeleceu a sua base de cálculo sem condições. Atos regulamentares editados posteriormente, a pretexto de regular o tributo, na prática, tornaram-no mais oneroso, na medida em que majoraram a sua base de cálculo, criando condições (antes inexistentes) para que esta pudesse ser apurada.
O Código Tributário Nacional (art. 97, § 1º) é expresso ao equiparar à majoração do tributo, submetida à reserva de lei, qualquer modificação de sua base de cálculo, que resulte em torná-lo mais oneroso�.
No caso em concreto o Recorrente apesar de ter apresentado o ADA intempestivamente, apresentou laudo de avaliação que atestam as áreas de preservação permanente e utilização limitada que no meu entender são suficientes para comprovar a possibilidade de exclusão do valor da base de cálculo do ITR.

VTN � Arbitramento
Em relação ao VTN, a autoridade lançadora arbitrou o valor em R$ 188,75 uma vez o laudo técnico de avaliação apresentado pelo Recorrente não preencheu os requisitos da ABNT, nos termos da norma de execução COSIT, 003, de 29 de maio de 2006.
No que diz respeito ao Valor da Terra Nua para fins de apuração do ITR, o artigo 8º, da Lei nº 9.393, de 1996, determina que ele refletirá o preço de mercado de terras apurado no dia 1º de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e será considerado auto avaliação da terra nua a preço de mercado.
No caso em concreto a autoridade lançadora utilizou os dados constantes no Sistema de Preços de Terra � SIPT, evidenciado nos extratos, uma vez que o laudo apresentado pelo contribuinte não teria preenchido os requisitos da ABNT, válido para suportar o valor adotado pelo Recorrente.
Na parte atinente ao cálculo do Valor da Terra Nua - VTN, entendeu a autoridade lançadora que houve subavaliação, tendo em vista o valor constante do Sistema de Preço de Terras (SIPT), instituído pela então SRF em consonância ao art. 14, caput, da Lei n° 9.393, de 1996.
Como visto no relatório, a modificação do Valor da Terra Nua foi realizado com base nos dados cadastrais informados na correspondente DITR/2003, já que não existia um VTN apurado por aptidão agrícola declarado para efeito de comparação, consequentemente, o VTN declarado pelo recorrente, naquela declaração, foi desprezado. 
Em síntese, podemos dizer que o VTNm/ha representa a média ponderada dos preços mínimos dos diversos tipos de terras de cada microrregião, observando-se nessa oportunidade o conceito legal de terra nua previsto na legislação de regência sobre o assunto, utilizando-se como data de referência o último dia do ano anterior ao do lançamento, no caso 31 de dezembro de 1999.
A utilização da tabela SIPT, para verificação do valor de imóveis rurais, a princípio, teria amparo no art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996. Como da mesma forma, o valor do SIPT só é utilizado quando, depois de intimado, o contribuinte não apresenta elementos suficientes para comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que tal valor fica sujeito à revisão quando o contribuinte comprova que seu imóvel possui características que o distingam dos demais imóveis do mesmo município.
Não tenho dúvidas de que as tabelas de valores indicados no SIPT, quando elaboradas de acordo com a legislação de regência, servem como referencial para amparar o trabalho de malha das declarações de ITR e somente deverão ser utilizados pela autoridade fiscal se o contribuinte não lograr comprovar que o valor declarado de seu imóvel corresponde ao valor efetivo na data do fato gerador. Para tanto, a fiscalização deve enviar uma intimação ao contribuinte solicitando a comprovação dos dados declarados antes de proceder à formalização do lançamento.
Vivemos em um Estado de Direito, onde deve imperar a lei, de tal sorte que o indivíduo só se sentirá forçado a fazer ou não fazer alguma coisa compelido pela lei. Daí porque o lançamento ser previsto no art. 142 do Código Tributário Nacional como atividade plenamente vinculada, isto é, sem possibilidade de a cobrança se firmar em ato discricionário, e, por outro lado, obrigatória, isto é o órgão da administração não pode deixar de cobrar o tributo previsto em lei.
Assim, sendo se faz necessário uma análise preliminar sobre a possibilidade da utilização dos valores constantes da tabela SIPT, quando elaborada tendo por base as DITR do município onde se localiza o imóvel. Ou seja, se faz necessário enfrentar a questão da legalidade da forma de cálculo que é utilizado, nestes caso, para se encontrar os valores determinados na referida tabela. 
Razão pela qual, na opinião deste Relator, se faz necessário verificar qual foi metodologia utilizada para se chegar aos valores constantes da tabela SIPT, principalmente, nos casos em que restar comprovado, nos autos do processo, que a mesma foi elaborada tendo por base a média dos VTN das DITR entregues no município da localização do imóvel. Esta forma de valoração do VTN atenderia as normas legais para se proceder ao arbitramento do VTN a ser utilizado, pela autoridade fiscal, na revisão da DITR? 
Sem dúvidas, que tal ponto não deixa de ser importante, posto que, em se entendendo que as normas de cálculo utilizadas para a confecção da Tabela SIPT, tomada como base para o arbitramento do VTN pela autoridade fiscal, não se demonstram adequadas à lei, tal situação faria prevalecer o VTN indicado pelo contribuinte em laudo técnico ou de sua Declaração.
Este é o caso questão, onde o VTN extraído do SIPT refere-se à média dos VTNs das DITRs apresentadas para o mesmo município no ano de 2003 e não do VTN médio por aptidão agrícola, onde se avalia os preços médios por hectare de terras do município onde esta localizado o imóvel, apurado através da avaliação pela Secretaria Estadual de Agricultura os preços de terras levando em conta de existência de lavouras, campos, pastagens, matas.
Analisando o conteúdo das normas reguladoras para a fixação dos preços médios de terras por hectare só posso concluir, que o levantamento do VTN, levando conta a média dos VTN constantes da DITRs, não condiz com o proposto pelo art. 14 da Lei nº 9.393, de 1996, verbis:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização. 
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios
Assim se manifesta o art. 12 da Lei nº 8.629, de 1993:
Artigo 12 - Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social.
§ 1º - A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados:
I - valor das benfeitorias úteis e necessárias, descontada a depreciação conforme o estado de conservação;
II - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localização do imóvel;
b) capacidade potencial da terra;
c) dimensão do imóvel.
§ 2º - Os dados referentes ao preço das benfeitorias e do hectare da terra nua a serem indenizados serão levantados junto às Prefeituras Municipais, órgãos estaduais encarregados de avaliação imobiliária, quando houver, Tabelionatos e Cartórios de Registro de Imóveis, e através de pesquisa de mercado. (o grifo não é do original)
Resta claro, que com a publicação da Lei nº 9.393, de 1996, em seu art. 14 dispõe que as informações sobre preços de terras observarão os critérios estabelecidos no artigo 12, § 1°, inciso II, da Lei n 8.629, de 25 de fevereiro de 1.993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos municípios.
Tenho para mim, que as atividades do Estado, mesmo quando no exercício de seu poder discricionário, estão vinculados a ordem Jurídica. Dai o significado do principio da legalidade para o Estado. Este só pode fazer aquilo que a lei o autoriza.
Ora, se a fixação do VTNm não teve por base esse levantamento (por aptidão agrícola), o que está comprovado nos autos, já que a autoridade fiscal lançadora se utilizou do VTN médio das DITRs entregues no município, então não se cumpriu o comando legal e o VTNm adotado para proceder ao arbitramento pela autoridade lançadora não é legítimo, sendo inservível para o fim da recusa do valor declarado ou pretendido pelo contribuinte. 
Por outro lado, é de se levar em conta que é facultado ao contribuinte solicitar a revisão do respectivo VTNm com base em Laudo Técnico de Avaliação emitido por profissional habilitado ou empresa de reconhecida capacitação técnica, que deverá estar acompanhado de ART, devidamente registrada no CREA, além de atender aos requisitos das normas da ABNT, principalmente no que diz respeito às fontes consultadas e a metodologia então utilizada.
Estou ciente que a presente matéria sempre gerou polêmica neste Conselho de Contribuintes e ainda vai permanecer ao longo do tempo, pois existem colegas que defendem a tese de que o contribuinte poderia questionar o Valor da Terra Nua (VTN) arbitrado pela autoridade fiscal lançadora, mas para tanto seria necessário a apresentação de "Laudo Técnico de Avaliação" emitido por profissional habilitado, acompanhado de ART, devidamente anotada no CREA, que atendesse, ainda, aos requisitos das Normas da ABNT (atual NBR 14.653-3), principalmente no que diz respeito à metodologia utilizada e às fontes eventualmente consultadas, demonstrando, de forma inequívoca, o valor fundiário do imóvel, a preços da data do fator gerador do imposto, além da existência de características particulares desfavoráveis, que justificassem um VTN/ha abaixo do arbitrado pela fiscalização com base no SIPT. Ou seja, entendem, que de acordo com a legislação de regência, estes critérios seriam rígidos.
Entretanto, particularmente, rejeito esta tese e compartilho com a opinião dos colegas, externada em diversos julgados, que a legislação do ITR não estabeleceu, em lugar algum, a exigência de confecção de laudos técnicos de avaliação de conformidade com a norma da ABNT mencionada, ou em qualquer outra, para fins de pedido de revisão do VTN mínimo sobre determinado imóveis. A lei determinou, isto sim, que o laudo técnico deve ser emitido por entidade de reconhecida capacitação técnica ou por profissional devidamente habilitado.
Basta, portanto, na opinião dos colegas que compartilham esta tese, que o laudo emitido de conformidade com tal determinação demonstre, de forma inequívoca, as características que diferenciam o imóvel questionado, das demais terras do município envolvido, indicando um valor de terra nua inferior ao mínimo estabelecido para tal município.
Entretanto, diante do entendimento que o VTN médio utilizado pela autoridade fiscal lançadora não cumpre as exigências legais determinadas pela legislação de regência, penso ser irrelevante continuar a discussão da questão do Laudo de Avaliação do VTN, já que compartilho com o entendimento, que nesses casos, deve ser restabelecido o VTN declarado pelo recorrente em sua DITR glosado pela autoridade fiscal.
Desta forma, entendo que devemos acolher para o VTN declarado pelo Recorrente.
Neste sentido, conheço do recurso e no mérito dou provimento.

(Assinado digitalmente)
Pedro Anan Junior - Relator

 Conselheiro Nelson Mallmann, Redator Designado
Com a devida vênia do nobre relator da matéria, Conselheiro Pedro Anan Junior, permito-me divergir quanto à exclusão da tributação da área de preservação permanente, acompanhado o seu voto nas demais questões.
Entende o nobre relator, que no caso em concreto, no que diz respeito à área de preservação permanente, a recorrente preencheu os requisitos previstos na legislação de regência, em razão da apresentação de laudo técnico.
Contudo, não posso acompanhar o raciocínio do nobre relator, já que discordo frontalmente no que diz respeito ao Ato Declaratório Ambiental � ADA, exigência mútua para as áreas de preservação permanente e de utilização limitada (reserva legal), além da exigência concomitante da averbação da área de reserva legal nos Cartórios de Registro, pelos motivos abaixo expostos.
Não restam duvidas de que se confirmou o não cumprimento de uma exigência aplicada às áreas de interesse ambiental não tributáveis consideradas para fins de isenção do ITR, qual seja, que a área de preservação permanente seja devidamente reconhecida como de interesse ambiental, por intermédio de Ato Declaratório Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/órgão conveniado ou, pelo menos, que seja comprovado a protocolização tempestiva do seu requerimento (do ADA).
Para fins de um melhor entendimento da presente matéria (isenção das áreas de interesse ambiental), se faz necessário a transcrição da Instrução Normativa nº 5, de 25 de março de 2009, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis � IBAMA, verbis:
Art. 1º O Ato Declaratório Ambiental-ADA é documento de cadastro das áreas do imóvel rural junto ao IBAMA e das áreas de interesse ambiental que o integram para fins de isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, sobre estas últimas.
Parágrafo único. O ADA deve ser preenchido e apresentado pelos declarantes de imóveis rurais obrigados à apresentação do ITR.
Art. 2o São áreas de interesse ambiental não tributáveis consideradas para fins de isenção do ITR:
I - Área de Preservação Permanente - APP:
a) aquelas ocupadas por florestas e demais formas de vegetação natural, sem destinação comercial, descritas nos arts. 2o e 3o da Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, e não incluídas nas áreas de reserva legal, com as exceções previstas na legislação em vigor, bem como não incluídas nas áreas cobertas por floresta nativa;
II - Área de Reserva Legal:
a) deve estar averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente, ou mediante Termo de Compromisso de Averbação de Reserva Legal, com firma reconhecida do detentor da posse, para propriedade com documento de posse reconhecido pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA;
III - Área de Reserva Particular do Patrimônio Natural, prevista na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000;
IV - Área Declarada de Interesse Ecológico:
a) para proteção dos ecossistemas, declarada mediante ato do Poder Público competente, que contemple as Unidades de Conservação Federal, Estadual ou Municipal, de proteção integral ou de uso sustentável, comprovadamente contidas nos limites da unidade de conservação, caracterizadas sua limitação ao exercício do direito de propriedade;
b) localizada em propriedade particular e que foi nominada e delimitada em ato do Poder Público Federal e Estadual, que contenha restrição de uso no mínimo igual à área de reserva legal; e
 c) comprovadamente imprestável para a atividade rural, declarada mediante ato do órgão competente federal ou estadual;
V - Área de Servidão Florestal ou Ambiental, prevista nas Leis nos 4.771, de 1965, e 11.284, de 2 de março de 2006, averbadas à margem da inscrição da matrícula do imóvel no cartório de registro de imóveis competente;
VI - Área Coberta por Florestas Nativas, aquela onde o proprietário protege as florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração, conforme Lei no. 11.428, de 22 de dezembro de 2006;
VII - Área Alagada para Fins de Constituição de Reservatório de Usinas Hidrelétricas, autorizada pelo poder público, conforme Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008.
Parágrafo único. As áreas enumeradas nos incisos I, II, V e VI deste artigo devem estar com vegetação natural não degradada ou as frações em estágio médio ou avançado de regeneração.
Art. 3o O IBAMA, a qualquer tempo, poderá solicitar que sejam informadas as áreas tributáveis constantes do Relatório de Atividades do Cadastro Técnico Federal, quais sejam:
I - construções, instalações e benfeitorias;
II - culturas permanentes e temporárias;
III - pastagens cultivadas e melhoradas; e
IV - florestas plantadas, área de reflorestamento com essências exóticas ou nativas.
Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, o ADA substituirá o Relatório de Atividades e poderá conter informações sobre as atividades desenvolvidas nas áreas descritas nos incisos I à IV deste artigo.
Art. 4o Os imóveis rurais que possuem áreas de reserva legal, de servidão florestal ou ambiental e área coberta por florestas nativas como compensação de outros imóveis rurais, de acordo com as normas estabelecidas na legislação, farão jus à isenção do ITR sobre essas áreas.
Parágrafo único. É vedada a utilização de isenção pelos adquirentes de áreas de compensação.
Art. 5o O proprietário rural que se beneficiar da isenção prevista no art. 2o desta Instrução Normativa deverá recolher junto ao IBAMA, anualmente, a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 28 de janeiro de 2000, a título de vistoria.
Parágrafo único. A taxa de vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor da redução do imposto, proporcionada pelo ADA, e terá como base de cálculo a área total da propriedade.
Art. 6o O declarante deverá apresentar o ADA por meio eletrônico - formulário ADAWeb, e as respectivas orientações de preenchimento estarão à disposição no site do IBAMA na rede internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Serviços on-line").
§ 1o Para a apresentação do ADA não existem limites de tamanho de área do imóvel rural.
§ 2o O declarante da pequena propriedade rural ou posse rural familiar definidas na Lei no 4771, de 1965, poderá dirigir-se a um dos órgãos descentralizados do IBAMA, onde poderá solicitar seja efetuada a transmissão das informações prestadas no ADAWeb.
§ 3o O ADA deverá ser entregue de 1o de janeiro a 30 de setembro de cada exercício, podendo ser retificado até 31 de dezembro do exercício referenciado.
Art. 7o. As pessoas físicas e jurídicas cadastradas no Cadastro Técnico Federal, obrigadas à apresentação do ADA, deverão fazê-la anualmente.
Art. 8o. O ADA será devidamente preenchido conforme informações constantes do Documento de Informação e Atualização Cadastral-DIAC do ITR, Documento de Informação e Apuração-DIAT do ITR e da Declaração para Cadastramento de Imóvel Rural-DP do INCRA.
Parágrafo único. Será necessário um ADA para cada número do imóvel na Receita Federal - N I R F.
Art. 9o. Não será exigida apresentação de quaisquer documentos comprobatórios à declaração, sendo que a comprovação dos dados declarados poderá ser exigida posteriormente, por meio de mapas vetoriais digitais, documentos de registro de propriedade e respectivas averbações e laudo técnico de vistoria de campo, conforme Anexo desta Instrução Normativa, permitida a inclusão, no ADAWeb, das informações obtidas em campo, quando couber.
Art. 10. Deverão constar no ADA os imóveis rurais daqueles declarantes que pleiteiam autorizações ou licenças junto ao IBAMA.
Não há dúvidas que, a princípio, por se tratarem de áreas não tributáveis pelo Imposto Territorial Rural, cabe destacar que as áreas assim declaradas estão sujeitas à comprovação para serem aceitas, de acordo com a situação em que se enquadrem:
1 - Reserva Legal � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário que o contribuinte protocolize o Ato Declaratório Ambiental (ADA) no prazo legal e a cada exercício e que as áreas estejam averbadas no Registro de Imóveis competente até a data da ocorrência do fato gerador (Lei n° 4.771, de 1965, art. 16, com a redação dada pela MP n° 2.166, de 2001, art. 1°).
Definição: São áreas de reserva legal aquelas cuja vegetação não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos, devendo estar averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente. (Lei nº 4.771, de 1965, art. 16, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001, art. 1º; RITR/2002, art. 12; IN SRF nº 256, de 2002, art. 11).
2 - Reserva Legal do Patrimônio Natural � RPPN � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercício; que as áreas sejam reconhecidas pelo IBAMA ou por órgão estadual de meio ambiente, mediante requerimento do proprietário (Decreto n° 1.922, de 1996 e Lei nº 9.985, de 2000, art. . 21); que as áreas estejam averbadas no Registro de Imóveis competente na data da ocorrência do fato gerador (Lei n° 9.985, de 2000, art. 21; Decreto n° 4.382, de 2002, art. 13, parágrafo único).
Definição: São áreas de Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN) as áreas privadas gravadas com perpetuidade, averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, destinadas à conservação da diversidade biológica, nas quais somente poderão ser permitidas a pesquisa científica e a visitação com objetivos turísticos, recreativos e educacionais, reconhecidas pelo IBAMA. (Lei nº 9.985, de 2000, art. 21; RITR/2002, art. 13; IN SRF nº 256, de 2002, art. 12).
3 - Interesse Ecológico � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercício; reconhecimento, em caráter especifico, para determinada área, de órgão competente federal ou estadual (Lei n° 9.393, de 1996, art. 10, § 1º, II, "b" e "c").
Definição: São áreas de interesse ecológico, desde que atendam ao disposto na legislação pertinente, as áreas assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, que sejam: I - destinadas à proteção dos ecossistemas, e que ampliem as restrições de uso previstas para as áreas de preservação permanente e de reserva legal; e II - comprovadamente imprestáveis para a atividade rural. Para efeito de exclusão do ITR, apenas será aceita como área de interesse ecológico a área declarada em caráter específico para determinada área da propriedade particular. Não será aceita a área declarada em caráter geral. Portanto, se o imóvel rural estiver dentro de área declarada em caráter geral como de interesse ecológico, é necessário também o reconhecimento específico de órgão competente federal ou estadual para a área da propriedade particular. (Lei nº 9.393, de 1996, art. 10, § 1º , II, �b� e �c�; RITR/2002, art. 15; IN SRF nº 256, de 2002, art. 14)
4 - Servidão Florestal � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercício; que as áreas estejam averbadas no Registro de Imóveis competente na data da ocorrência do fato gerador (Lei n° 4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela MP n° 2.166-67, de 2001, art. 2°).
Definição: São áreas de servidão florestal aquelas averbadas à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, nas quais o proprietário voluntariamente renuncia, em caráter permanente ou temporário, a direitos de supressão ou exploração da vegetação nativa, localizadas fora das áreas de reserva legal e de preservação permanente. (Lei nº 4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001, art. 2º; RITR/2002, art. 14; IN SRF nº 256, de 2002, art. 13).
5 - Para as áreas de Preservação Permanente � Para a sua exclusão da incidência do ITR se faz necessário que o contribuinte protocolize o Ato Declaratório Ambiental (ADA) no prazo legal e a cada exercício ou reconhecimento da área através de Laudo Técnico, firmado por Engenheiro Agrônomo ou Florestal acompanhado da ART (Anotação da Responsabilidade Técnica) e de acordo com as normas da ABNT. As áreas de Preservação Permanente são as descritas na Lei n° 4.771, de 1965, artigos 2° e 3°, com a redação dada pela Lei n° 7.803, de 1989, artigo 1°.
Definição: São áreas de preservação permanente, desde que atendam ao disposto na legislação pertinente:
I - As florestas e demais formas de vegetação natural situadas: 
a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d�água desde o seu nível mais alto em faixa marginal cuja largura mínima será:
- de trinta metros para os cursos d�água de menos de dez metros de largura;
- de cinquenta metros para os cursos d�água que tenham de dez a cinquenta metros de largura;
- de cem metros para os cursos d�água que tenham de cinquenta a duzentos metros de largura;
- de duzentos metros para os cursos d�água que tenham de duzentos a seiscentos metros de largura;
- de quinhentos metros para os cursos d�água que tenham largura superior a seiscentos metros;
b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d�água naturais ou artificiais;
c) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados �olhos d�água�, qualquer que seja a sua situação topográfica, num raio mínimo de cinquenta metros de largura;
d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;
e) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a quarenta e cinco graus, equivalente a cem por cento na linha de maior declive;
f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;
g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a cem metros em projeções horizontais;
h) em altitude superior a mil e oitocentos metros, qualquer que seja a vegetação.
II - As florestas e demais formas de vegetação natural, declaradas de preservação permanente por ato do poder público, quando destinadas:
a) a atenuar a erosão das terras;
b) afixar as dunas;
c) a formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;
d) a auxiliar a defesa do território nacional a critério das autoridades militares;
e) a proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico ou histórico;
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameaçados de extinção;
g) a manter o ambiente necessário à vida das populações silvícolas;
h) a assegurar condições de bem-estar público.
6 - As Áreas Cobertas por Florestas Nativas (artigo 10 da Lei Federal n° 9.393, de 1996). Para exclusão das áreas cobertas por florestas nativas da incidência do ITR é necessário que o contribuinte apresente o ADA ao IBAMA, no prazo lega e a cada exercício, e que atendam ao disposto na legislação pertinente. (Lei nº 6.938, de 1981, art. 17-O, § 1º, com a redação dada pela Lei nº 10.165, de 2000, art. 1º).
Definição: São áreas cobertas por florestas nativas aquelas nas quais o proprietário protege as florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração, onde o proprietário conserva a vegetação primária � de máxima expressão local, com grande diversidade biológica, e mínimos efeitos de ações humanas, bem como a vegetação secundária � resultante dos processos naturais de sucessão, após supressão total ou parcial da vegetação primária por ações humanas ou causas naturais.
Assim, verifica-se que uma das exigências prevista para justificar a exclusão das áreas cobertas por florestas nativas da incidência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR/2004, qualquer que sejam as suas reais dimensões, não foi providenciada de forma tempestiva, qual seja, não cumprimento de uma exigência genérica, aplicada às áreas de interesse ambiental, para fins de exclusão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, sejam devidamente reconhecidas como de interesse ambiental, por intermédio de Ato Declaratório Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/órgão conveniado ou, pelo menos, que seja comprovado a protocolização tempestiva do seu requerimento.
No tocante à apuração do imposto, de acordo com as instruções de preenchimento da DITR, podem ser excluídas, da área total do imóvel, para determinar a área tributável, as áreas de interesse ambiental.
Como é de notório conhecimento, o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR incide sobre: (i) o direito de propriedade do imóvel rural; (ii) o domínio útil; (iii) a posse por usufruto; (iv) a posse a qualquer título, tudo conforme ditado pela Lei nº 9.393, de 1996. Conquanto, este tributo será devido sempre que - no plano fático - se configurar a hipótese de incidência ditada pela norma (Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigação tributária nasce sempre em primeiro de janeiro de cada ano uma vez que a periodicidade deste tributo é anual; (ii) o imóvel deve estar localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos já constam acima - posse, propriedade ou domínio útil.
Tenho para mim que para excluir as áreas de interesse ambiental cobertas por florestas nativas e anular a sua influência na determinação do Grau de Utilização, é necessário que seja atendida uma condição essencial que a informação no Ato Declaratório Ambiental � ADA. 
É de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existência e o estado das áreas cobertas por florestas nativas, relatórios técnicos que atestam a sua existência não atingem o âmago da questão. Mesmo aquelas possíveis áreas consideradas inaproveitáveis, para integrarem as reservas da propriedade, para fins de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, devem, no meu ponto de vista, obrigatoriamente, atender as exigências legais.
Um dos objetivos precípuos da legislação ambiental e tributária é, indubitavelmente, estimular a preservação do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto, o beneficio da exclusão do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, inclusive em áreas de proteção e/ou interesse ambiental como os Parques Estaduais, não se estende genérica e automaticamente a todas as áreas do imóvel por ele abrangidas. Somente se aplica a áreas especificas da propriedade, vale dizer, somente para as áreas de interesse ambiental situadas no imóvel como: área de preservação permanente, área de reserva legal, área de reserva particular do patrimônio natural e área de proteção de ecossistema, áreas cobertas por florestas nativas, bem como área imprestável para a atividade rural, desde que reconhecidas de interesse ambiental e desde que haja o reconhecimento dessas áreas por ato especifico, por imóvel, expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratório Ambiental (ADA) apresentado para o exercício e de forma tempestiva.
Não tenho dúvidas, de que a obrigatoriedade da apresentação do ADA para fins de exclusão das áreas de interesse ambiental da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, surgiu no ordenamento jurídico pátrio com o art. 1º da Lei nº 10.165, de 2000 que incluiu o art. 17, § 1º na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os exercícios a partir de 2001, verbis:
Art. 17-O. Os proprietários rurais que se beneficiarem com redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA, deverão recolher ao IBAMA a importância prevista no item 3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a título de Taxa de Vistoria.
§ 1o-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo não poderá exceder a dez por cento do valor da redução do imposto proporcionada pelo ADA.
§ 1o A utilização do ADA para efeito de redução do valor a pagar do ITR é obrigatória.
§ 2o O pagamento de que trata o caput deste artigo poderá ser efetivado em cota única ou em parcelas, nos mesmos moldes escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do ITR, em documento próprio de arrecadação do IBAMA.
§ 3o Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinqüenta reais).
§ 4o O inadimplemento de qualquer parcela ensejará a cobrança de juros e multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1o-A e 1o, todos do art. 17-H desta Lei.
§ 5o Após a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados constantes do ADA não coincidam com os efetivamente levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrarão, de ofício, novo ADA, contendo os dados reais, o qual será encaminhado à Secretaria da Receita Federal, para as providências cabíveis.
Tal dispositivo teve vigência a partir do exercício de 2001, anteriormente a este, a imposição da apresentação do ADA para tal fim era definido por ato infra-legal, que contrariava o disposto no § 1º do inciso II do art. 97, do Código Tributário Nacional.
Os presentes autos tratam do lançamento de ITR do exercício de 2004, portanto, a exigência do ADA para fins de exclusão da base de cálculo daquele tributo encontra respaldo legal, pelo quê, deve ser mantido quanto a este ponto, já o recorrente não comprovou nos autos a protocolização, de forma tempestiva, do requerimento/ADA, junto ao IBAMA/órgão conveniado para as áreas de utilização limitada.
Não é do desconhecimento deste Relator, que as áreas cobertas por florestas nativas, foram introduzidas especificamente nas áreas de interesse ambiental pelo art. 48 da Lei Federal nº 11.428, de 2006, verbis:
Art. 48. O art. 10 da Lei no 9.393, de 19 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 10. (...).
§ 1o (...). 
II �(...).
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental;
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração;
Assim se manifesta o art. 10 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1993:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
c) comprovadamente imprestáveis para qualquer exploração agrícola, pecuária, granjeira, aqüícola ou florestal, declaradas de interesse ecológico mediante ato do órgão competente, federal ou estadual; 
d) as áreas sob regime de servidão florestal.(Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
d) sob regime de servidão florestal ou ambiental;(Redação dada pela Lei nº 11.428, de 2006)
e) cobertas por florestas nativas, primárias ou secundárias em estágio médio ou avançado de regeneração;(Incluído pela Lei nº 11.428, de 2006)
f) alagadas para fins de constituição de reservatório de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder público. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)
É oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem entendido em suas decisões de que a dispensa de comprovação relativa às áreas de interesse ambiental, conforme redação do parágrafo 7°, do art. 10, da Lei n° 9.363, de 1996, introduzido originariamente pelo art. 3º da MP n° 1.956-50, de 2000, e mantido na MP n° 2.166-67, de 2001, ocorre quando da entrega da declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, o que não dispensa o contribuinte de, uma vez sob procedimento administrativo de fiscalização, comprovar as informações contidas em sua declaração por meio dos documentos hábeis previstos na legislação de regência da matéria.
Não obstante a pretensão da requerente de comprovar nos autos a efetiva existência da área de preservação permanente no imóvel (materialidade) por meio do documento �Laudo de Avaliação do Imóvel�, cabe ressaltar que essa comprovação, no meu entendimento, não é suficiente para que a lide seja decidida a seu favor, pois o que se busca nos autos é a comprovação do reconhecimento das referidas áreas mediante ato do IBAMA ou órgão delegado por convênio ou, no mínimo, a comprovação da protocolização tempestiva do requerimento do Ato Declaratório Ambiental (ADA).
Enfim, a solicitação tempestiva do Ato Declaratório Ambiental (ADA) constituiu-se um ônus para o contribuinte. Assim, caso não desejasse a incidência do ITR sobre as áreas de preservação permanente e de utilização limitada/reserva legal, o proprietário do imóvel deveria ter providenciado, dentro do prazo legal, o requerimento do ADA.
Portanto, não há outro tratamento a ser dada à área de preservação permanente glosada pela fiscalização, por falta de comprovação da exigência tratada anteriormente, que devem realmente passar a compor as áreas tributável e aproveitável do imóvel, respectivamente, para fins de apuração do Valor da Terra Nua tributado e do seu Grau de Utilização (do imóvel).
Desta forma, não tendo sido comprovada a protocolização tempestiva do Ato Declaratório Ambiental � ADA, junto ao IBAMA/órgão conveniado, cabe manter a glosa efetuada pela fiscalização em relação à área de preservação permanente.
Diante do conteúdo dos autos e pela associação de entendimento sobre todas as considerações expostas no exame da matéria e por ser de justiça, voto no sentido de negar provimento ao recurso nesta parte, acompanhando o relator nas demais questões.
 (Assinado digitalmente)
Nelson Mallmann
 




(Assinado digitalmente)

Nelson Mallmann — Presidente e Redator Designado

(Assinado digitalmente)

Pedro Anan Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Maria Lucia Moniz de
Aragdc Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Guilherme Barranco de
Souza, Pedro Anan Junior e Nelson Mallmann (Presidente). Ausente, justificadamente, o
Conselheiro Odmir Fernandes.
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Relatoric

Exige-se do interessado o pagamento do crédito tributario lancado em
procedimiento fiscal de verificagdo do cumprimento das obrigagdes tributarias, relativamente ao
ITR., 20s juros de mora e a multa por informagdo inexata na Declaragao do ITR — DITR/2004,
no valor total de R$ 781.840,88, referente ao imével rural denominado Fazenda Sao José, com
area total de 9.370,0ha, com Numero na Receita Federal — NIRF 1.090.847-1, localizado no
municipio de Poconé - MT, conforme Auto de Infragdo — Al de fls. 01 a 06, cuja descricao
dos fatos e enquadramento legal constam das fls. 02, 03 e 06.

Inicialmente, com a finalidade de viabilizar a analise dos dados declarados
nos exercicios 2003, 2004 e 2005, especialmente a Area de Preservacdo Permanente — APP;
de Utilizagdo Limitada — Area de Reserva Legal — ARL e o Valor da Terra Nua — VTN, o
declarante foi intimado a apresentar diversos documentos comprobatdrios, os quais, com base
na legislagdo pertinente, foram listados, detalhadamente, no Termo de Intimagao, fls. 07 e 08.

Entre os mesmos constam: copia do Ato Declaratério Ambiental — ADA, do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis — IBAMA; Laudo
Técnico emitido por profissional habilitado, relativamente a demonstracdo de existéncia da
APP conforme enquadramento legal (art. 2 °, da lei n°® 4.771/1965 — Coédigo Florestal),
acompanhado de Anotagdo de Responsabilidade Técnica — ART; Certiddo do Orgio Publico
competente, caso o imovel ou parte dele esteja inserido em area declarada como de
Preservagdo Permanente nos termos do art. 3% do Cddigo Florestal, acompanhado do Ato do
Poder Publico que assim a declarou; copia da matricula do imovel, caso exista averbacdo de
Area de Reserva Legal, de Reserva Particular do Patriménio Natural — RPPN, ou outros tipos
de Area de Utilizagdo Limitada — AUL; copia do Termo de Responsabilidade/Compromisso
de averbacdo da ARL ou Termo de Ajustamento de Conduta da ARL; Ato especifico do o6rgao
competente federal ou estadual, caso o imovel ou parte dele tenha sido declarado como area de
interesse ambiental;

Laudo Técnico de Avaliagdo, elaborado com atendimento aos requisitos das
Normas Técnicas — NBR 14.653-3, da Associacao Brasileira de Normas Técnicas — ABNT,
acompanhado de Anotacdo de Responsabilidade Técnica — ART, demonstrando os métodos
de avaliacdo e fontes pesquisadas que levaram a convic¢do do valor atribuido ao imével, com
Grau 2 de fundamentacdo minima, entre outros. Foi informado, inclusive, que a ndo
apresentacao do laudo propiciaria o langamento de oficio do VTN, conforme a legislacgdo,
substituindo-se o valor informado na DITR pelo VIN constante do Sistema de Pregos de
Terras da Secretaria da Receita Federal — SIPT.

Conforme Consulta Postagem e Aviso de Recebimento — AR de fls. 09 e 10,
respectivamente, a intimagdo foi entregue ao destinatario em 27/07/2007 e, em seu
atendimento, apos deferimento de pedido de prorrogacdo de prazo, fls. 11 a 16, com o elenco
de anexo de documentos de fls. 17 e 18 foi apresentada a documentagao constante das fls. 19 a
82, composta por: copia do ADA transmitido ao IBAMA, via Internet, em 13/09/2007; cépia
do Termo de Intimacao; da matricula do imoével; de certiddo imobilidria; copia de declaragdes
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de VTN fornecidas por corretores imoveis, sindicato Rural, cartdrio e técnico agropecudrio da
Empresa Mato-grossense de Pesquisa, Assisténcia e Extensdao Rural S/A — EMPAER; cépia
de DITR; historico de controle de animais; copia de ART; de Laudo Ambiental e de Avaliagao,
no qual se conclui que o VIN da propriedade é de R$ 44,00 por hectare e; mapa da
propriedade; entre outros.

Da analise dos documentos, relativamente as areas de floresta, o fiscal
explicou que nao foi comiprovada a isen¢do. O laudo ndo discriminou a APP conforme
enquadramento legal. Dos 6.280,0ha de ARL declarados, na matricula do imével consta
averbagdo de 4.685,0ha, na proporcio de 50,0% da Area Total do Imdvel — ATI. Além disso,
o ADA foi enticgue ao IBAMA apo6s o prazo legal para os exercicios fiscalizados. Quanto ao
VTN, o laudo ndc atendeu o grau de fundamentacdo II exigido na intimagdo. A maioria das
amostras de pcsquisa de valores se refere a opinides, fato que caracteriza o grau I de
fundamentagao.

Com base nessas constatagdes, a Autoridade Fiscal glosou as areas isentas e,
relativamente ao VTN, foi observado obediéncia ao artigo 14, da lei no 9.393/1996, que
estabelece que em caso de sub avaliagdo a Receita Federal do Brasil — RFB procedera a
determinagdo e ao langamento de oficio do imposto, considerando informacdes sobre precos de
terras constantes de sistema a ser por ela instituido e, ainda, a observacao dos critérios de
avaliagdo estabelecidos no artigo 12, § 1 0, inciso II, da Lei no 8.629/1993 (indenizagdo justa
em caso de desapropriagdo), e da consideragcdo de levantamentos realizados pelas Secretarias
de Agricultura estaduais ou municipais. Esclareceu, também, que na hipotese de ndo serem
fornecidos os precos de terras para um determinado municipio, nem pela Secretaria Estadual de
Agricultura e nem pela Secretaria Municipal de Agricultura, tendo em vista o comando e a
competéncia legal para a instituicdo do SIPT, nos termos do referido artigo 14, da lei n°
9.393/1996, a Receita Federal do Brasil — RFB dispord, para fins de lancamento de oficio do
ITR, do preco médio do hectare obtido a partir dos valores informados nas DITR, pelo
conjunto dos proprios contribuintes dos imdveis localizados em cada municipio. Sendo assim,
levando em conta as deficiéncias do laudo apresentado, para este exercicio foi utilizada a
média de VTN declarado no municipio, R$ 188,75 por hectare, conforme consta da Consulta
do SIPT de fl. 170.

Efetuadas essa modifica¢des, bem como dos demais dados conseqiientes, foi
apurado o crédito tributario e lavrada a NL, cuja ciéncia, conforme Consulta Postagem ¢ AR de
fls. 171 e 172, respectivamente, foi dada ao interessado em 20/12/2007.

Das fls. 83 a 105 foi juntada a impugnagao apresentada em 21/01/2008, na
qual apds tratar Dos Fatos, informando da localizagdo do imdvel, historiando a forma de sua
aquisicdo, de sua prote¢do por geracdes, da utilizagdo racional dos recursos naturais, entre
outros, bem da Intima¢do Fiscal e dos fundamentos da NL, sob o titulo Do Direito o
interessado apresentou seus argumentos de discordancia.

A 1°Turma da Delegacia de Receita Federal de Julgamento de Campo
Grande, ao analisar o pleito, julgou improcedente a impugnacao, através do acordao DRJ/CGE
04-19.286, de 04 de dezembro de 2009, consubstanciado na seguinte ementa:

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE A  PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercicio: 2004
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Preservacdo Permanente - Reserva Legal - Requisitos de
Isencado

Para que a Area de Preservacdo Permanente - APP possa
ser considerada isenta, aléem da comprovac¢do de sua
existéncia, através de laudo técnico especifico que
demonstre em quais artigos da legisla¢do pertinente se
enquadra, deve ser reconhecida mediante Ato Declaratorio
Ambiental - ADA, cujo requerimento deve estar
protocolado no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA dentro do prazo
legal, que é de seis meses apos o prazo final para entrega
da Declaracdo do ITR - DITR. Da mesma forma a Area de
Reserva Legal - ARL, que, além de estar devidamente
averbada na matricula do imovel, necessita, também, do
ADA tempestivo para sua isen¢do.

Isencgdo - Hermenéutica

A legislacdo tributaria para concessdo de beneficio fiscal
interpreta-se literalmente, assim, se ndo atendidos os
requisitos legais para a isen¢do, a mesma ndo deve ser
concedida.

Valor da Terra Nua - VTN

O langamento que tenha alterado o VTN declarado,
utilizando valores de terras constantes do Sistema de
Precos de Terras da Secretaria da Receita Federal - SIPT,
nos termos da legislagdo, é passivel de modificacdo
somente se, na contestag¢do, forem oferecidos elementos de
convicgdo, embasados em Laudo Técnico, elaborado em
consondncia com as normas da Associacdo Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, que apresente valor de mercado
relativo ao ano base questionado.

Devidamente cientificado dessa decisdo, o contribuinte apresenta
tempestivamente recurso voluntario onde reitera os argumentos da impugnagao.

E o relatério.



Voto Vencido

Conselheiro Pedro Anan Junior, Relator

O recurso preenche os pressupostos de admissibilidade e deve ser conhecido.

AREA DE UTILIZACAO LIMITADA - RESERVA LEGAL E DE
PRESERVACAO PERMANENTE.

Trata-se de lancamento fiscal de ITR, exercicio 2004, derivado de glosa de
area utilizagdo limitada - reserva legal de preservagdo permanente pelo fato do recorrente ter
apresentado o ADA intempestivamente, bem como no arbitramento do VTN declarado pelo
Recorrente.

A decisdo recorrida, que confirmou o langamento, apdia-se na premissa de
que o ADA foi apresentado ADA intempestivamente.

A questdo exige que se separe a analise da disciplina normativa que as areas
de preservagdo permanente e reserva legal recebem no ambito do Direito Tributdrio daquela
que recebem no contexto do Direito Ambiental.

A Lei 9.393, de 19 de dezembro de 1996, expressamente exclui da base de
calculo tributavel do ITR as areas de reserva legal e de preservagao permanente (art. 10, § 1°,

inciso II, letra “a”), ou seja, estas areas constituem elementos redutores da base de célculo
tributavel do ITR.

A base de célculo tributaria ¢ a propria exteriorizagdo econdmica do fato
tributavel. Por essa razdo, a base de calculo estd submetida a reserva legal e aos rigores da
legalidade tributdria, contemplada constitucionalmente como uma das principais limitagdes
constitucionais ao poder de tributar (art. 150, I, CF). O Codigo Tributario Nacional (art. 97,
IV), de forma mais explicita, ratifica a necessidade de lei formal para a disciplina da base de
calculo tributavel.

Importante destacar que o Cdodigo Tributario Nacional (art. 97, § 1°) vincula
os conceitos de majoragdo tributaria (submetida a reserva legal) ao efeito “onerosidade”,
produzido em decorréncia de modificagdo da base de célculo tributdria. Vale dizer, qualquer
alteracao de base de célculo que torne o tributo mais oneroso para o sujeito passivo submete-se
ao regime juridico aplicavel a majoragdo tributdria, notadamente ‘a exigéncia de que seja
veiculada por lei formal e atenda aos intersticios temporais previstos constitucionalmente
(anterioridade geral, anterioridade nonagesimal) para cada espécie tributaria.

O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, de apuracdo anual,
tem como fato gerador a propriedade, o dominio Util ou a posse de imdvel por natureza,
localizado fora da zona urbana do municipio, em 1° de janeiro de cada ano (art. 1°, lei
9.393/96).
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A base de calculo tributavel ¢ resultado de uma operagdo complexa que tem
como ponto de partida o Valor da Terra Nua — VTN, o qual sofre o efeito de varios elementos
redutores.

Do valor do imdvel declarado pelo contribuinte (Valor da Terra Nua) devem
ser excluidos (art. 10, § 1° Lei 9.393/96) os valores relativos a construgdes, instalagdes e
benfeitorias, culturas permanentes e temporarias; pastagens cultivadas e melhoradas; florestas
plantadas.

Outro conceito importante na defini¢ao da base de calculo tributavel do ITR
¢ o de “area tributavel”, entendida como a area total do imovel, excluidas, ou seja, devem ser
considerados como elementos redutores: as areas de preservacao permanente ¢ de reserva legal;
as areas de interesse ecoldgico para a protecao dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato
do 6rgao competente, federal ou estadual, e que ampliem as restricoes de uso previstas nas
areas de preservacdo permanente e de reserva legal; as areas comprovadamente imprestaveis
para qualquer exploracao agricola, pecuaria, granjeira, aqiiicola ou florestal, declaradas de
interesse ecoldgico mediante ato do 6rgdo competente, federal ou estadual; as areas sob regime
de servidao florestal ou ambiental; as areas cobertas por florestas nativas, primarias ou
secundarias em estagio médio ou avancado de regeneracdo; e as areas alagadas para fins de
constituicao de reservatdrio de usinas hidrelétricas autorizada pelo poder publico.

Da multiplicacdo do Valor da Terra Nua (VTN) pelo quociente entre a area
tributavel e a area total, chega-se ao Valor da Terra Nua tributavel (VTNt), que 4 efetiva base
de calculo sobre a qual deve incidir a aliquota (variavel) do ITR.

Importante aferir, no entanto, o Grau de Utiliza¢do da terra, tarefa que exige
a andlise e determinag@o da “drea aproveitavel” e da “area efetivamente utilizada”.

Considera-se como “drea aproveitavel”’, a que for passivel de exploragdo
agricola, pecuaria, granjeira, aqiiicola ou florestal, excluidas as areas ocupadas por benfeitorias
uteis e necessarias e os elementos redutores da area tributavel, entre os quais destacam-se as
areas de preservacao permanente e as de reserva legal.

Por outro lado, entende-se por “area efetivamente utilizada” a por¢do do
imovel que no ano anterior tenha sido plantada com produtos vegetais; servido de pastagem,
nativa ou plantada, observados indices de lotacdo por zona de pecudria; tenha sido objeto de
exploragdo extrativa, observados os indices de rendimento por produto e a legislagdao
ambiental; tenha servido para exploragdo de atividades granjeira e aqiiicola, ou tenha sido o
objeto de implantagdo de projeto técnico, nos termos do art. 7° da Lei n® 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993.

O Grau de Utilizagdo — GU do imédvel rural ¢ a relacao percentual entre a
area efetivamente utilizada e a area aproveitavel.

A base de célculo tributdvel do ITR ¢ o Valor da Terra Nua tributavel
(VTN), sobre a qual incidirdo aliquotas varidveis dependendo da area total do imovel e do
Grau de Utilizacao da terra (art. 11, caput, Lei 9.393/96).

Qualquer alteragdo nos elementos redutores da base de calculo tributdvel
poderd ensejar modificacdo no nivel de onerosidade tributaria, indice que pode refletir



majoracdo tributaria, a submeter-se aos rigores da reserva legal, na forma do disposto na
Constitui¢ao Federal e no Codigo Tributario Nacional.

As areas de preservacdo permanente e de reserva legal constituem, como
visto, elementos redutores da “area tributavel”, e por isso influenciam diretamente a base de
calculo tributavel (Valor da Terra Nua tributavel — VTNt), na medida em que esta € o resultado
da multiplicagcdo do Valor da Terra Nua (VTN) pelo quociente entre a area tributavel e a area
total.

A dcesconsideracao de elementos redutores do valor da “area tributavel”, tais
como as areas (e preservacao permanente e reserva legal, leva inexoravelmente ao aumento do
numero resultante da divisdo entre area tributavel e area total do imovel, resultado que
repercute aumentando o valor da Terra Nua Tributavel (VTNt), base de calculo do ITR.

A rigor, a base de célculo do ITR (VTNt) ¢ o resultado da multiplicacao do
Valor da Terra Nua (VTN) pelo indice resultante da divisdo da érea tributavel pela area total do
imovel. O aumento de area tributavel, decorrente, por exemplo, da desconsideracdo de
elementos que o reduzem, como as areas de preservacdo permanente e de reserva legal, conduz
a um aumento na base de calculo do ITR na medida em que aumenta o resultado da divisao da
area tributavel pela area total do imovel.

Ao disciplinar a base de céalculo do ITR, a Lei 9.393/96 ndo imp0s qualquer
condi¢do para que as areas de preservacdo permanente e de reserva legal fossem consideradas
como elementos redutores da area tributavel por este imposto.

Ocorre que a IN/SRF 67/97, conferindo nova redagdo ao art. 10, § 4° da
IN/SRF 43/97, estabeleceu que:

Art. 10.

§ 4° As areas de preservagcdo permanente e as de utilizagcdo limitada serdo
reconhecidas mediante ato declaratorio do IBAMA, ou orgdo delegado
através de convénio, para fins de apuracdo do ITR. Observado o seguinte:

I - as areas de reserva legal, para fins de obtengdo do ato declaratorio do
IBAMA, deverdo estar averbadas a margem da inscricdo da matricula do

imovel no registro de imoveis competente, conforme preceitua a Lei n°4.771,
de 1965,

I - o contribuinte terd o prazo de seis meses, contado da data da entrega da
declaragdo do ITR, para protocolar requerimento do ato declaratorio junto
ao IBAMA.

Como visto, o referido ato regulamentar criou trés condicdes relativas aos
elementos redutores da base de célculo do ITR (areas de preservacdo permanente e de
reserva legal), a saber:

Primeiro, as areas de preservacdo permanente s6 poderdo ser utilizadas para
fins de apuragao da base de céalculo do ITR apos o protocolo, pelo interessado, de requerimento
junto ao IBAMA solicitando a expedi¢do de ato declaratorio reconhecendo as caracteristicas
ambientais do imovel.
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Segundo, as areas de reserva legal deverdo estar averbadas a margem da
inscricdo da matricula do imoével antes do pleito de expedi¢ao do ato declaratorio junto ao
IBAMA.

Terceiro, o requerimento para expedicdo do ato declaratorio deve ser
protocolado junto ao IBAMA no prazo de até seis meses, contado da data da entrega da
declarac3do do I'TR.

Segundo a dicgdo da citada Instrucdo Normativa, se ndo cumpridas as trés
-ondi¢des por ela criadas, as areas de preservagdo permanente e de reserva legal nao poderao
scr utilizadas pelo sujeito passivo como elementos redutores da base de calculo do ITR. As
referidas condigdes foram reproduzidas posteriormente pelo art. 17 da IN/SRF 73/2000 e da IN
60/2001 e constam do Decreto 4.382/2002 (art. 10, § 1°e 12, § 1°).

Como resta claro, a lei tributdria, ao definir o fato gerador do ITR,
estabeleceu a sua base de calculo sem condi¢des. Atos regulamentares editados posteriormente,
a pretexto de regular o tributo, na pratica, tornaram-no mais oneroso, na medida em que
majoraram a sua base de célculo, criando condic¢des (antes inexistentes) para que esta pudesse
ser apurada.

O Cédigo Tributario Nacional (art. 97, § 1°) € expresso ao equiparar a
majoracao do tributo, submetida a reserva de lei, qualquer modificagdo de sua base de calculo,
que resulte em torné-lo mais oneroso”.

No caso em concreto o Recorrente apesar de ter apresentado o ADA
intempestivamente, apresentou laudo de avaliagdo que atestam as areas de preservacao
permanente e utilizagdo limitada que no meu entender sdo suficientes para comprovar a
possibilidade de exclusdo do valor da base de calculo do ITR.

VTN - Arbitramento

Em relagdo ao VTN, a autoridade langadora arbitrou o valor em R$ 188,75
uma vez o laudo técnico de avaliagao apresentado pelo Recorrente nao preencheu os requisitos
da ABNT, nos termos da norma de execugao COSIT, 003, de 29 de maio de 2006.

No que diz respeito ao Valor da Terra Nua para fins de apura¢do do ITR, o
artigo 8°, da Lei n® 9.393, de 1996, determina que ele refletird o preco de mercado de terras
apurado no dia 1° de janeiro do ano a que se referir o DIAT, e sera considerado auto avaliagao
da terra nua a prego de mercado.

No caso em concreto a autoridade lancadora utilizou os dados constantes no
Sistema de Precos de Terra — SIPT, evidenciado nos extratos, uma vez que o laudo apresentado
pelo contribuinte ndo teria preenchido os requisitos da ABNT, valido para suportar o valor
adotado pelo Recorrente.

Na parte atinente ao calculo do Valor da Terra Nua - VTN, entendeu a
autoridade lancadora que houve subavaliacdo, tendo em vista o valor constante do Sistema de
Prego de Terras (SIPT), instituido pela entdo SRF em consonancia ao art. 14, caput, da Lei n°
9.393, de 1996.



Como visto no relatério, a modificacdo do Valor da Terra Nua foi realizado
com base nos dados cadastrais informados na correspondente DITR/2003, j& que ndo existia
um VTN apurado por aptiddo agricola declarado para efeito de comparagdo,
consequentemente, o VIN declarado pelo recorrente, naquela declaragao, foi desprezado.

Em sintese, podemos dizer que o VINm/ha representa a média ponderada
dos precos minimos dos diversos tipos de terras de cada microrregido, observando-se nessa
oportunidade o conceito legal de terra nua previsto na legislacdo de regéncia sobre o assunto,
utilizando-se como data de referéncia o ultimo dia do ano anterior ao do langamento, no caso
31 de dezembro de 1999.

A utilizagdo da tabela SIPT, para verificagdo do valor de iméveis rurais, a
principio, teria amparo no art. 14 da Lei n® 9.393, de 1996. Como da mesma forma, o valor do
SIPT s6 ¢ utilizado quando, depois de intimado, o contribuinte ndo apresenta elementos
suficientes para comprovar o valor por ele declarado, da mesma forma que tal valor fica sujeito
a revisao quando o contribuinte comprova que seu imovel possui caracteristicas que o
distingam dos demais imdveis do mesmo municipio.

Nao tenho duvidas de que as tabelas de valores indicados no SIPT, quando
elaboradas de acordo com a legislacdo de regéncia, servem como referencial para amparar o
trabalho de malha das declaragdes de ITR e somente deverdo ser utilizados pela autoridade
fiscal se o contribuinte ndo lograr comprovar que o valor declarado de seu imovel corresponde
ao valor efetivo na data do fato gerador. Para tanto, a fiscalizagdo deve enviar uma intimagao
ao contribuinte solicitando a comprovacdo dos dados declarados antes de proceder a
formalizagao do langamento.

Vivemos em um Estado de Direito, onde deve imperar a lei, de tal sorte que o
individuo s6 se sentira forcado a fazer ou nao fazer alguma coisa compelido pela lei. Dai
porque o langamento ser previsto no art. 142 do Codigo Tributdrio Nacional como atividade
plenamente vinculada, isto ¢, sem possibilidade de a cobranca se firmar em ato discriciondrio,
e, por outro lado, obrigatoria, isto ¢ o 6rgdo da administragdo ndo pode deixar de cobrar o
tributo previsto em lei.

Assim, sendo se faz necessario uma analise preliminar sobre a possibilidade
da utilizagdo dos valores constantes da tabela SIPT, quando elaborada tendo por base as DITR
do municipio onde se localiza o imdvel. Ou seja, se faz necessario enfrentar a questdo da
legalidade da forma de calculo que ¢ utilizado, nestes caso, para se encontrar os valores
determinados na referida tabela.

Razao pela qual, na opinido deste Relator, se faz necessario verificar qual foi
metodologia utilizada para se chegar aos valores constantes da tabela SIPT, principalmente,
nos casos em que restar comprovado, nos autos do processo, que a mesma foi elaborada tendo
por base a média dos VIN das DITR entregues no municipio da localizacdo do imdvel. Esta
forma de valoragdo do VTN atenderia as normas legais para se proceder ao arbitramento do
VTN a ser utilizado, pela autoridade fiscal, na revisdo da DITR?

Sem duvidas, que tal ponto ndo deixa de ser importante, posto que, em se
entendendo que as normas de célculo utilizadas para a confeccdo da Tabela SIPT, tomada
como base para o arbitramento do VTN pela autoridade fiscal, ndo se demonstram adequadas a
lei, tal situacdo faria prevalecer o VIN indicado pelo contribuinte em laudo técnico ou de sua
Declaragao.
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Este ¢ o caso questdo, onde o VTN extraido do SIPT refere-se a média dos
VTNs das DITRs apresentadas para o mesmo municipio no ano de 2003 e nao do VTN médio
por aptidao agricola, onde se avalia os precos médios por hectare de terras do municipio onde
esta localizado o imovel, apurado através da avaliagdo pela Secretaria Estadual de Agricultura
os precos de terias levando em conta de existéncia de lavouras, campos, pastagens, matas.

Analisando o contetido das normas reguladoras para a fixagdo dos precos
médios de terras por hectare sd posso concluir, que o levantamento do VTN, levando conta a
média dos VTN constantes da DITRs, ndo condiz com o proposto pelo art. 14 da Lei n® 9.393,
le 1996, verbis:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem
como de subavaliagdo ou prestagdo de informagdes inexatas,
incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal
procedera a determinagdo e ao langcamento de oficio do imposto,
considerando informagoes sobre precos de terras, constantes de
sistema a ser por ela instituido, e os dados de drea total, area
tributavel e grau de utilizacdo do imovel, apurados em
procedimentos de fiscalizagdo.

$ 1° As informagoes sobre precos de terra observardo os
critérios estabelecidos no art. 12, § 1°, inciso Il da Lei n° 8.629,
de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo levantamentos
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades
Federadas ou dos Municipios

Assim se manifesta o art. 12 da Lei n°® 8.629, de 1993:

Artigo 12 - Considera-se justa a indeniza¢do que permita ao
desapropriado a reposi¢do, em seu patrimoénio, do valor do bem
que perdeu por interesse social.

$ 1° - A identificagdo do valor do bem a ser indenizado serd
feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais
técnicos e mercadologicos, entre outros usualmente empregados:

I - valor das benfeitorias uteis e necessarias, descontada a
depreciagdo conforme o estado de conservagado,

1I - valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localizagdo do imovel;

b) capacidade potencial da terra;

¢) dimensdo do imovel.

$ 2°- Os dados referentes ao prego das benfeitorias e do hectare
da terra nua a serem indenizados serdo levantados junto as
Prefeituras  Municipais, orgdos estaduais encarregados de
avalia¢do imobiliaria, quando houver, Tabelionatos e Cartorios
de Registro de Imoveis, e através de pesquisa de mercado. (o
grifo ndo é do original)



Resta claro, que com a publicagdo da Lei n® 9.393, de 1996, em seu art. 14
dispde que as informagdes sobre pregos de terras observarao os critérios estabelecidos no artigo
12, § 1°, inciso II, da Lei n 8.629, de 25 de fevereiro de 1.993, e considerardo levantamentos
realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos municipios.

Tenho para mim, que as atividades do Estado, mesmo quando no exercicio de
seu poder discricionario, estdo vinculados a ordem Juridica. Dai o significado do principio da
legalidade para o Estado. Este s6 pode fazer aquilo que a lei o autoriza.

Ora, se a fixacdo do VTNm nao teve por base esse levantamento (por aptidao
agricola), o que estd comprovado nos autos, ja que a autoridade fiscal lancadora se utilizou do
VTN médio das DITRs entregues no municipio, entdo nao se cumpriu o comando legal e o
VTNm acdotado para proceder ao arbitramento pela autoridade langadora ndo ¢ legitimo, sendo
inservivel para o fim da recusa do valor declarado ou pretendido pelo contribuinte.

Por outro lado, ¢ de se levar em conta que ¢ facultado ao contribuinte solicitar
a revisdo do respectivo VINm com base em Laudo Técnico de Avaliagdo emitido por
profissional habilitado ou empresa de reconhecida capacitacdo técnica, que deverd estar
acompanhado de ART, devidamente registrada no CREA, além de atender aos requisitos das
normas da ABNT, principalmente no que diz respeito as fontes consultadas e a metodologia
entdo utilizada.

Estou ciente que a presente matéria sempre gerou polémica neste Conselho
de Contribuintes e ainda vai permanecer ao longo do tempo, pois existem colegas que
defendem a tese de que o contribuinte poderia questionar o Valor da Terra Nua (VTN)
arbitrado pela autoridade fiscal lancadora, mas para tanto seria necessario a apresentacdo de
"Laudo Técnico de Avaliagdo" emitido por profissional habilitado, acompanhado de ART,
devidamente anotada no CREA, que atendesse, ainda, aos requisitos das Normas da ABNT
(atual NBR 14.653-3), principalmente no que diz respeito a metodologia utilizada e as fontes
eventualmente consultadas, demonstrando, de forma inequivoca, o valor fundiario do imédvel, a
precos da data do fator gerador do imposto, além da existéncia de caracteristicas particulares
desfavoraveis, que justificassem um VTN/ha abaixo do arbitrado pela fiscalizagdo com base no
SIPT. Ou seja, entendem, que de acordo com a legislacdo de regéncia, estes critérios seriam
rigidos.

Entretanto, particularmente, rejeito esta tese e compartilho com a opinido dos
colegas, externada em diversos julgados, que a legislacdo do ITR ndo estabeleceu, em lugar
algum, a exigéncia de confeccdo de laudos técnicos de avaliagdo de conformidade com a
norma da ABNT mencionada, ou em qualquer outra, para fins de pedido de revisdo do VIN
minimo sobre determinado imoveis. A lei determinou, isto sim, que o laudo técnico deve ser
emitido por entidade de reconhecida capacitacdo técnica ou por profissional devidamente
habilitado.

Basta, portanto, na opinido dos colegas que compartilham esta tese, que o
laudo emitido de conformidade com tal determinacdo demonstre, de forma inequivoca, as
caracteristicas que diferenciam o imoével questionado, das demais terras do municipio
envolvido, indicando um valor de terra nua inferior ao minimo estabelecido para tal municipio.

Entretanto, diante do entendimento que o VTN médio utilizado pela
autoridade fiscal lancadora ndo cumpre as exigéncias legais determinadas pela legislacdo de
regéncia, penso ser irrelevante continuar a discussdao da questao do Laudo de Avaliacao do
VTN, j& que compartilho com o entendimento, que nesses casos, deve ser restabelecido o VIN
declarado pelo recorrente em sua DITR glosado pela autoridade fiscal.
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Desta forma, entendo que devemos acolher para o VIN declarado pelo
Recorrente.

Neste sentido, conhego do recurso e no mérito dou provimento.

(Assinado digitalmente)

Pedro Anan Junior - Relator



Voto Vencedor

Conselheiro Nelson Mallmann, Redator Designado

Com a devida vénia do nobre relator da matéria, Conselheiro Pedro Anan
Junior, permito-me divergir quanto a exclusdo da tributagdo da area de preservacao
2
permanente, acompanhado o seu voto nas demais questdes.

Entende o nobre relator, que no caso em concreto, no que diz respeito a area
de preservacio permanente, a recorrente preencheu os requisitos previstos na legislagdo de
regéncia, em razao da apresentagao de laudo técnico.

Contudo, ndo posso acompanhar o raciocinio do nobre relator, ja que
discordo frontalmente no que diz respeito ao Ato Declaratério Ambiental — ADA, exigéncia
mutua para as areas de preservacdo permanente e de utilizag¢@o limitada (reserva legal), além da
exigéncia concomitante da averbacdo da area de reserva legal nos Cartorios de Registro, pelos
motivos abaixo expostos.

Nao restam duvidas de que se confirmou o ndao cumprimento de uma
exigéncia aplicada as areas de interesse ambiental ndo tributdveis consideradas para fins de
isencdo do ITR, qual seja, que a area de preservagdo permanente seja devidamente reconhecida
como de interesse ambiental, por intermédio de Ato Declaratério Ambiental - ADA, emitido
pelo IBAMA/6rgao conveniado ou, pelo menos, que seja comprovado a protocolizacao
tempestiva do seu requerimento (do ADA).

Para fins de um melhor entendimento da presente matéria (isencdo das areas
de interesse ambiental), se faz necessario a transcri¢cao da Instrucdo Normativa n® 5, de 25 de
marg¢o de 2009, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis
— IBAMA, verbis:

Art. 1° O Ato Declaratorio Ambiental-ADA ¢ documento de
cadastro das dreas do imovel rural junto ao IBAMA e das areas
de interesse ambiental que o integram para fins de iseng¢do do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural-ITR, sobre estas
ultimas.

Paragrafo unico. O ADA deve ser preenchido e apresentado
pelos declarantes de imoveis rurais obrigados a apresentagdo do
ITR.

Art. 20 Sdo areas de interesse ambiental ndo tributdveis
consideradas para fins de isengdo do ITR:

I - Area de Preservacio Permanente - APP:

a) aquelas ocupadas por florestas e demais formas de vegetacao
natural, sem destinacdo comercial, descritas nos arts. 20 e 30 da
Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, e ndo incluidas nas
areas de reserva legal, com as excegoes previstas na legislacdo
em vigor, bem como ndo incluidas nas dreas cobertas por
floresta nativa,
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II - Area de Reserva Legal:

a) deve estar averbada a margem da inscri¢do de matricula do
imovel no cartorio de registro de imoveis competente, ou
mediante Termo de Compromisso de Averbagdo de Reserva
Legal, com firma reconhecida do detentor da posse, para
propriedade com documento de posse reconhecido pelo Instituto
Nacional de Colonizagdo e Reforma Agraria - INCRA;

1II - Area de Reserva Particular do Patriménio Natural, prevista
na Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000,

IV - Area Declarada de Interesse Ecolégico:

a) para proteg¢do dos ecossistemas, declarada mediante ato do
Poder Publico competente, que contemple as Unidades de
Conservagdo Federal, Estadual ou Municipal, de prote¢do
integral ou de uso sustentavel, comprovadamente contidas nos
limites da unidade de conservacdo, caracterizadas sua limitagdo
ao exercicio do direito de propriedade;

b) localizada em propriedade particular e que foi nominada e
delimitada em ato do Poder Publico Federal e Estadual, que
contenha restricdo de uso no minimo igual a drea de reserva
legal; e

c¢) comprovadamente imprestavel para a atividade rural,
declarada mediante ato do orgdo competente federal ou
estadual;

V - Area de Servidio Florestal ou Ambiental, prevista nas Leis
nos 4.771, de 1965, e 11.284, de 2 de marco de 2006, averbadas
a margem da inscricdo da matricula do imovel no cartorio de
registro de imoveis competente;

VI - Area Coberta por Florestas Nativas, aquela onde o
proprietario protege as florestas nativas, primdrias ou
secundarias em estagio médio ou avang¢ado de regeneragdo,
conforme Lei no. 11.428, de 22 de dezembro de 2006;

VII - Area Alagada para Fins de Constitui¢do de Reservatério de
Usinas Hidrelétricas, autorizada pelo poder publico, conforme
Leino 11.727, de 23 de junho de 2008.

Paragrafo unico. As areas enumeradas nos incisos I, II, V e VI
deste artigo devem estar com vegetagdo natural ndo degradada
ou as fragoes em estdagio médio ou avangado de regeneragdo.

Art. 30 O IBAMA, a qualquer tempo, podera solicitar que sejam
informadas as areas tributaveis constantes do Relatorio de
Atividades do Cadastro Técnico Federal, quais sejam:

1 - construgoes, instalagoes e benfeitorias;
II - culturas permanentes e temporarias;

1l - pastagens cultivadas e melhoradas; e



1V - florestas plantadas, area de reflorestamento com esséncias
exoticas ou nativas.

Pardgrafo unico. Para os fins previstos nesta Instrugdo
Normativa, o0 ADA substituird o Relatorio de Atividades e poderd
conter informagoes sobre as atividades desenvolvidas nas areas
descritas nos incisos I a 1V deste artigo.

Art. 40 Os imoveis rurais que possuem dreas de reserva legal, de
servidao florestal ou ambiental e area coberta por florestas
nativas como compensa¢do de outros imoveis rurais, de acordo
com as normas estabelecidas na legislacdo, fardo jus a isengdo
do ITR sobre essas dreas.

Paragrafo unico. E vedada a utilizagdo de isen¢do pelos
adquirentes de areas de compensagao.

Art. 50 O proprietario rural que se beneficiar da isengdo
prevista no art. 2o desta Instru¢do Normativa devera recolher
junto ao IBAMA, anualmente, a importancia prevista no item

3.11 do Anexo VII da Lei no 9.960, de 28 de janeiro de 2000, a
titulo de vistoria.

Paragrafo unico. A taxa de vistoria a que se refere o caput deste
artigo ndo poderd exceder a 10% (dez por cento) do valor da
redugdo do imposto, proporcionada pelo ADA, e tera como base
de calculo a area total da propriedade.

Art. 60 O declarante devera apresentar o ADA por meio
eletrénico - formulario ADAWeb, e as respectivas orientagoes de
preenchimento estardo a disposi¢do no site do IBAMA na rede
internacional de computadores www.ibama.gov.br ("Servigcos
on-line").

$ 1o Para a apresentagio do ADA ndo existem limites de
tamanho de area do imovel rural.

$ 20 O declarante da pequena propriedade rural ou posse rural
familiar definidas na Lei no 4771, de 1965, podera dirigir-se a
um dos orgdos descentralizados do IBAMA, onde podera
solicitar seja efetuada a transmissdo das informagoes prestadas
no ADAWeb.

$ 30 O ADA devera ser entregue de lo de janeiro a 30 de
setembro de cada exercicio, podendo ser retificado até 31 de
dezembro do exercicio referenciado.

Art. 7o0. As pessoas fisicas e juridicas cadastradas no Cadastro
Técnico Federal, obrigadas a apresentacdo do ADA, deverdo
fazé-la anualmente.

Art. 8o. O ADA serd devidamente preenchido conforme
informagoes constantes do Documento de Informacdo e
Atualizacdo Cadastral-DIAC do ITR, Documento de Informag¢do
e Apuragdo-DIAT do ITR e da Declaragdo para Cadastramento
de Imovel Rural-DP do INCRA.

Paragrafo unico. Sera necessario um ADA para cada numero do
imovel na Receita Federal - NIR F.
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Art. 90. Ndo sera exigida apresentacdo de quaisquer documentos
comprobatorios a declaragdo, sendo que a comprovagdo dos
dados declarados poderd ser exigida posteriormente, por meio
de mapas vetoriais digitais, documentos de registro de
propriedade e respectivas averbagoes e laudo técnico de vistoria
de campo, conforme Anexo desta Instru¢do Normativa, permitida
a inclusdo, no ADAWeb, das informagoes obtidas em campo,
quando couber.

Art. 10. Deverdo constar no ADA os imoveis rurais daqueles
declarantes que pleiteiam autorizacoes ou licengas junto ao
IBAMA.

Nao ha duvidas que, a principio, por se tratarem de areas ndo tributaveis pelo
Imposto Territorial Rural, cabe destacar que as areas assim declaradas estdo sujeitas a
comprovagdo para serem aceitas, de acordo com a situagdo em que se enquadrem:

1 - Reserva Legal — Para a sua exclusao da incidéncia do ITR se faz
necessario que o contribuinte protocolize o Ato Declaratério Ambiental (ADA) no prazo legal
e a cada exercicio e que as areas estejam averbadas no Registro de Imdveis competente até a
data da ocorréncia do fato gerador (Lei n® 4.771, de 1965, art. 16, com a redagdo dada pela MP
n° 2.166, de 2001, art. 1°).

Definicdo: Sao areas de reserva legal aquelas cuja vegetacdo ndo pode ser
suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentavel, de acordo
com principios e critérios técnicos e cientificos estabelecidos, devendo estar averbadas a
margem da inscricdo de matricula do imovel, no registro de iméveis competente. (Lei n® 4.771,
de 1965, art. 16, com a redacdo dada pela Medida Proviséria n® 2.166-67, de 2001, art. 1°;
RITR/2002, art. 12; IN SRF n° 256, de 2002, art. 11).

2 - Reserva Legal do Patriménio Natural — RPPN — Para a sua exclusao
da incidéncia do ITR se faz necessario o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercicio;
que as areas sejam reconhecidas pelo IBAMA ou por 6rgdo estadual de meio ambiente,
mediante requerimento do proprietario (Decreto n° 1.922, de 1996 e Lei n°® 9.985, de 2000, art.
. 21); que as areas estejam averbadas no Registro de Imoveis competente na data da ocorréncia
do fato gerador (Lei n° 9.985, de 2000, art. 21; Decreto n°® 4.382, de 2002, art. 13, paragrafo
unico).

Definicdo: Sdo areas de Reserva Particular do Patrimdnio Natural (RPPN) as
areas privadas gravadas com perpetuidade, averbadas a margem da inscrigdo de matricula do
imovel, no registro de imdveis competente, destinadas a conservagao da diversidade bioldgica,
nas quais somente poderdo ser permitidas a pesquisa cientifica e a visitagdo com objetivos
turisticos, recreativos e educacionais, reconhecidas pelo IBAMA. (Lei n° 9.985, de 2000, art.
21; RITR/2002, art. 13; IN SRF n° 256, de 2002, art. 12).

3 - Interesse Ecologico — Para a sua exclusdo da incidéncia do ITR se faz
necessario o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercicio; reconhecimento, em carater
especifico, para determinada area, de 6rgao competente federal ou estadual (Lei n° 9.393, de
1996, art. 10, § 1°, I, "b" e "c").

Definicdo: Sao areas de interesse ecoldgico, desde que atendam ao disposto
na legislacdo pertinente, as areas assim declaradas mediante ato do 6rgdo competente, federal
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ou estadual, que sejam: I - destinadas a protecdo dos ecossistemas, € que ampliem as restricdes
de uso previstas para as dareas de preservacdo permanente e¢ de reserva legal; e II -
comprovadamente imprestaveis para a atividade rural. Para efeito de exclusdo do ITR, apenas
serd aceita como area de interesse ecoldgico a area declarada em carater especifico para
determinada area da propriedade particular. Nao serd aceita a area declarada em carater geral.
Portanto, se o imovel rural estiver dentro de area declarada em carater geral como de interesse
ecologico, ¢ necessario também o reconhecimento especifico de 6rgdo competente federal ou
estadual para a area da propriedade particular. (Lei n® 9.393, de 1996, art. 10, § 1°, II, “b” e
“c”; RITR/2002, art. 15; IN SRF n° 256, de 2002, art. 14)

+ - Servidao Florestal — Para a sua exclusdao da incidéncia do ITR se faz
necessario o protocolo do ADA no prazo legal e a cada exercicio; que as areas estejam
averbadas no Registro de Imdveis competente na data da ocorréncia do fato gerador (Lei n°
4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela MP n° 2.166-67, de 2001, art. 2°).

Defini¢cdo: Sao areas de servidao florestal aquelas averbadas a margem da
inscri¢ao de matricula do imével, no registro de imoveis competente, nas quais o proprietario
voluntariamente renuncia, em carater permanente ou temporario, a direitos de supressao ou
exploracdo da vegetacdo nativa, localizadas fora das areas de reserva legal e de preservagdo
permanente. (Lei n° 4.771, de 1965, art. 44-A, acrescentado pela Medida Provisoria n® 2.166-
67, de 2001, art. 2°; RITR/2002, art. 14; IN SRF n°® 256, de 2002, art. 13).

5 - Para as areas de Preservacido Permanente — Para a sua exclusao da
incidéncia do ITR se faz necessario que o contribuinte protocolize o Ato Declaratdrio
Ambiental (ADA) no prazo legal e a cada exercicio ou reconhecimento da area através de
Laudo Técnico, firmado por Engenheiro Agronomo ou Florestal acompanhado da ART
(Anotagao da Responsabilidade Técnica) e de acordo com as normas da ABNT. As areas de
Preservagdo Permanente sdo as descritas na Lei n° 4.771, de 1965, artigos 2° e 3°, com a
redacao dada pela Lei n° 7.803, de 1989, artigo 1°.

Definicdo: Sio areas de preservacdo permanente, desde que atendam ao
disposto na legislagdo pertinente:

I - As florestas e demais formas de vegetacdo natural situadas:

a) ao longo dos rios ou de qualquer curso d’agua desde o seu nivel mais alto
em faixa marginal cuja largura minima sera:

- de trinta metros para os cursos d’agua de menos de dez metros de largura;

- de cinquenta metros para os cursos d’agua que tenham de dez a cinquenta
metros de largura;

- de cem metros para os cursos d’adgua que tenham de cinquenta a duzentos
metros de largura;

- de duzentos metros para os cursos d’agua que tenham de duzentos a
seiscentos metros de largura;

- de quinhentos metros para os cursos d’agua que tenham largura superior a
seiscentos metros;

b) ao redor das lagoas, lagos ou reservatorios d’agua naturais ou artificiais;
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¢) nas nascentes, ainda que intermitentes e nos chamados “olhos d’agua”,
qualquer que seja a sua situagdo topografica, num raio minimo de cinquenta metros de largura;

d) no topo de morros, montes, montanhas e serras;

€) nas encostas ou partes destas, com declividade superior a quarenta e cinco
graus, eauivalente a cem por cento na linha de maior declive;

f) nas restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;

g) nas bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do
relevo, em faixa nunca inferior a cem metros em projecoes horizontais;

h) em altitude superior a mil e oitocentos metros, qualquer que seja a
vegetacao.

IT - As florestas e demais formas de vegetagdo natural, declaradas de
preservacao permanente por ato do poder publico, quando destinadas:

a) a atenuar a erosao das terras;
b) afixar as dunas;
c) a formar faixas de prote¢do ao longo de rodovias e ferrovias;

d) a auxiliar a defesa do territorio nacional a critério das autoridades
militares;

e) a proteger sitios de excepcional beleza ou de valor cientifico ou histérico;
f) a asilar exemplares da fauna ou flora ameagados de extingao;

g) a manter o ambiente necessario a vida das populacdes silvicolas;

h) a assegurar condi¢des de bem-estar publico.

6 - As Areas Cobertas por Florestas Nativas (artigo 10 da Lei Federal n°
9.393, de 1996). Para exclusdo das areas cobertas por florestas nativas da incidéncia do ITR ¢
necessario que o contribuinte apresente o0 ADA ao IBAMA, no prazo lega e a cada exercicio, e
que atendam ao disposto na legislagdo pertinente. (Lei n® 6.938, de 1981, art. 17-0O, § 1°, com a
redacdo dada pela Lei n° 10.165, de 2000, art. 1°).

Definicdo: S3o areas cobertas por florestas nativas aquelas nas quais o
proprietario protege as florestas nativas, primarias ou secunddrias em estdgio médio ou
avangado de regeneracdo, onde o proprietdrio conserva a vegetacdo primaria — de maxima
expressdo local, com grande diversidade bioldgica, e minimos efeitos de acdes humanas, bem
como a vegetagdo secundaria — resultante dos processos naturais de sucessdo, apOs supressao
total ou parcial da vegetacdo primaria por agdes humanas ou causas naturais.

Assim, verifica-se que uma das exigéncias prevista para justificar a exclusao
das dareas cobertas por florestas nativas da incidéncia do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR/2004, qualquer que sejam as suas reais dimensdes, nao foi
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providenciada de forma tempestiva, qual seja, ndo cumprimento de uma exigéncia genérica,
aplicada as areas de interesse ambiental, para fins de exclusdo do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR, sejam devidamente reconhecidas como de interesse ambiental, por
intermédio de Ato Declaratorio Ambiental - ADA, emitido pelo IBAMA/6rgao conveniado ou,
pelo menos, que seja comprovado a protocoliza¢do tempestiva do seu requerimento.

No tocante a apuracdo do imposto, de acordo com as instrugdes de
preenchimento da DITE, podem ser excluidas, da area total do imovel, para determinar a area
tributavel, as areas de interesse ambiental.

Como ¢ de notdrio conhecimento, o Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR 1ncide sobre: (i) o direito de propriedade do imovel rural; (i1) o dominio util; (iii) a
posse por usufruto; (iv) a posse a qualquer titulo, tudo conforme ditado pela Lei n® 9.393, de
1996. Conquanto, este tributo sera devido sempre que - no plano fatico - se configurar a
hipoiese de incidéncia ditada pela norma (Lei 9393/96): (i) a norma dita que a obrigacao
tributaria nasce sempre em primeiro de janeiro de cada ano uma vez que a periodicidade deste
tributo ¢ anual; (ii) o imével deve estar localizado em zona rural; (iii) os demais requisitos ja
constam acima - posse, propriedade ou dominio util.

Tenho para mim que para excluir as areas de interesse ambiental cobertas por
florestas nativas e anular a sua influéncia na determinagdao do Grau de Utilizacdo, ¢ necessario
que seja atendida uma condi¢@o essencial que a informagdo no Ato Declaratorio Ambiental —
ADA.

E de se ressaltar, que em nenhum momento estou questionando a existéncia e
o estado das areas cobertas por florestas nativas, relatorios técnicos que atestam a sua
existéncia ndo atingem o amago da questdo. Mesmo aquelas possiveis areas consideradas
inaproveitaveis, para integrarem as reservas da propriedade, para fins de célculo do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, devem, no meu ponto de vista, obrigatoriamente,
atender as exigéncias legais.

Um dos objetivos precipuos da legislagdo ambiental e tributaria ¢é,
indubitavelmente, estimular a preservagao do meio ambiente, via beneficio fiscal. No entanto,
o beneficio da exclusdo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, inclusive em
areas de prote¢do e/ou interesse ambiental como os Parques Estaduais, ndo se estende genérica
e automaticamente a todas as areas do imovel por ele abrangidas. Somente se aplica a areas
especificas da propriedade, vale dizer, somente para as areas de interesse ambiental situadas no
imovel como: area de preservagdo permanente, area de reserva legal, area de reserva particular
do patrimdnio natural e area de protegdao de ecossistema, areas cobertas por florestas nativas,
bem como 4rea imprestdvel para a atividade rural, desde que reconhecidas de interesse
ambiental e desde que haja o reconhecimento dessas areas por ato especifico, por imdvel,
expedido pelo IBAMA, o Ato Declaratorio Ambiental (ADA) apresentado para o exercicio e
de forma tempestiva.

Nao tenho duvidas, de que a obrigatoriedade da apresentacdo do ADA para
fins de exclusdo das areas de interesse ambiental da base de calculo do Imposto sobre a
Propriedade Territorial Rural - ITR, surgiu no ordenamento juridico patrio com o art. 1° da Lei
n°® 10.165, de 2000 que incluiu o art. 17, § 1° na Lei n°® 6.938, de 31 de agosto de 1981, para os
exercicios a partir de 2001, verbis:

Art. 17-O. Os proprietarios rurais que se beneficiarem com
reducdo do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — ITR, com base em Ato Declaratorio Ambiental - ADA,
deverdo:recolher-ao {BAMA a importancia prevista no item 3.11
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do Anexo VII da Lei n® 9.960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria.

§ 1°-A. A Taxa de Vistoria a que se refere o caput deste artigo
ndo podera exceder a dez por cento do valor da redug¢do do
Lmposto proporcionada pelo ADA.

§ 1% A utilizacdo do ADA para efeito de reducgdo do valor a
pagar do ITR é obrigatoria.

$ 2% O pagamento de que trata o caput deste artigo poderd ser
efetivado em cota unica ou em parcelas, nos mesmos moldes
escolhidos pelo contribuinte para o pagamento do ITR, em
documento proprio de arrecadagdo do IBAMA.

§ 3% Para efeito de pagamento parcelado, nenhuma parcela
podera ser inferior a R$ 50,00 (cingiienta reais).

§ 4% O inadimplemento de qualquer parcela ensejard a cobranga
de juros e multa nos termos dos incisos I e II do caput e §§ 1°-A
e 1° todos do art. 17-H desta Lei.

§ 5% Apos a vistoria, realizada por amostragem, caso os dados
constantes do ADA ndo coincidam com os efetivamente
levantados pelos técnicos do IBAMA, estes lavrardo, de oficio,
novo ADA, contendo os dados reais, o qual sera encaminhado a
Secretaria da Receita Federal, para as providéncias cabiveis.

Tal dispositivo teve vigéncia a partir do exercicio de 2001, anteriormente a
este, a imposicdo da apresentacdo do ADA para tal fim era definido por ato infra-legal, que
contrariava o disposto no § 1° do inciso II do art. 97, do Codigo Tributario Nacional.

Os presentes autos tratam do lancamento de ITR do exercicio de 2004,
portanto, a exigéncia do ADA para fins de exclusdo da base de calculo daquele tributo encontra
respaldo legal, pelo qué, deve ser mantido quanto a este ponto, ja o recorrente ndo comprovou
nos autos a protocolizagdo, de forma tempestiva, do requerimento/ADA, junto ao
IBAMA/6rgao conveniado para as areas de utilizagdo limitada.

Nao ¢ do desconhecimento deste Relator, que as areas cobertas por florestas
nativas, foram introduzidas especificamente nas areas de interesse ambiental pelo art. 48 da Lei
Federal n° 11.428, de 2006, verbis:

Art. 48. O art. 10 da Lei n® 9.393, de 19 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redagdo:

Art. 10. (...).

sI°(..).

—(..).

d) sob regime de serviddo florestal ou ambiental;

e) cobertas por florestas nativas, primarias ou secundadrias em
estagio médio ou avangado de regeneragdo;
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Assim se manifesta o art. 10 da Lei n® 9.393, de 19 de dezembro de 1993:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela  Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:
[ - VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:
a) construgoes, instalagoes e benfeitorias;

b) culturas permanentes e temporarias;

¢) pastagens cultivadas e melhoradas;

d) florestas plantadas;

II - area tributavel, a area total do imovel, menos as areas.

a) de preservagcdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n°4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redacdo dada
pela Lei n°7.803, de 18 de julho de 1989;

b) de interesse ecologico para a prote¢do dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do orgdo competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restrigoes de uso previstas na alinea
anterior;

¢) comprovadamente imprestaveis para qualquer exploragdo
agricola, pecuaria, granjeira, aqiiicola ou florestal, declaradas
de interesse ecologico mediante ato do orgdo competente,
federal ou estadual;

d) as areas sob regime de serviddo florestal.(Incluido pela
Medida Provisoria n°2.166-67, de 2001)

d) sob regime de serviddo florestal ou ambiental;(Redagcdo dada
pela Lei n° 11.428, de 20006)

e) cobertas por florestas nativas, primarias ou secundadrias em
estagio médio ou avangado de regeneragdo; (Incluido pela Lei n°
11.428, de 2006)

1) alagadas para fins de constituicdo de reservatorio de usinas
hidrelétricas autorizada pelo poder publico. (Incluido pela Lei n’
11.727, de 2008)

E oportuno salientar, que Conselho Administrativo de Recursos Fiscais tem
entendido em suas decisdes de que a dispensa de comprovagao relativa as areas de interesse
ambiental, conforme reda¢do do paragrafo 7°, do art. 10, da Lei n° 9.363, de 1996, introduzido
originariamente pelo art. 3° da MP n° 1.956-50, de 2000, e mantido na MP n° 2.166-67, de
2001, ocorre quando da entrega da declara¢do do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural
- ITR, o que nao dispensa o contribuinte de, uma vez sob procedimento administrativo de
fiscalizacdo, comprovar as informagdes contidas em sua declaragdo por meio dos documentos
habeis previstos na legislacao de regéncia da matéria.
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Nao obstante a pretensdo da requerente de comprovar nos autos a efetiva
existéncia da area de preservacao permanente no imovel (materialidade) por meio do
documento “Laudo de Avaliacdo do Imdvel”, cabe ressaltar que essa comprovacdo, no meu
entendimento, ndo ¢ suficiente para que a lide seja decidida a seu favor, pois o que se busca nos
autos ¢ a comprovagdo do reconhecimento das referidas areas mediante ato do IBAMA ou
orgdo delegado por convénio ou, no minimo, a comprovagdo da protocoliza¢do tempestiva do
requerimento do Ato Declaratério Ambiental (ADA).

Enfim, a solicitagdo tempestiva do Ato Declaratorio Ambiental (ADA)
‘onstituiu-se um Onus para o contribuinte. Assim, caso ndo desejasse a incidéncia do ITR sobre
as 4reas de preservagdo permanente ¢ de utilizagdo limitada/reserva legal, o proprietario do
imdvel deveria ter providenciado, dentro do prazo legal, o requerimento do ADA.

\

Portanto, nao ha outro tratamento a ser dada a &rea de preservagao
permanente glosada pela fiscalizacdo, por falta de comprovagdo da exigéncia tratada
anteriormente, que devem realmente passar a compor as areas tributavel e aproveitavel do
imovel, respectivamente, para fins de apura¢do do Valor da Terra Nua tributado e do seu Grau
de Utilizagdo (do imdvel).

Desta forma, ndo tendo sido comprovada a protocolizagdo tempestiva do Ato
Declaratorio Ambiental — ADA, junto ao IBAMA/6rgao conveniado, cabe manter a glosa
efetuada pela fiscalizagdo em relacdo a area de preservacao permanente.

Diante do contetido dos autos e pela associacdo de entendimento sobre todas
as consideragdes expostas no exame da matéria e por ser de justi¢a, voto no sentido de negar
provimento ao recurso nesta parte, acompanhando o relator nas demais questoes.

(Assinado digitalmente)

Nelson Mallmann
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